
IREPCIEreA FEDERATIVA EDCD fiE3RASIL

SEÇÃO I PARTE II
ree 
	 DECRETO N9 46.237 • DE 18 Dg JUNHO DE 1959
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CAIXA DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO

O Diretor-Geral da Caixa de Fi-
nanciamento Imobiliário do Exército,
entidade da Administração Indireta
vinculada ao Ministério do Exército,
de acardo com o Decreto n9 60.900,

CAPITAL FEDERAL

de 26 de junho de 1967, em vista do
processo protocolado nesta Caixa sob
n9 051, em 3 de agôsto de 1970, re-
solve:

Aposentar a servidora — Elisa Pe-

SEXTA-FEIRA, 18 DE SETEMBRO DE 1970

101 da atual Constituição Federal,
combinados com o que estabelece o
artigo 252, item II, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1970. — Attila José Thevenard Bar-
roso, Gen..— Diretor-Geral.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
gati, no cargo de Oficial de Adminis-
tração, Nível 16-C, do Quadro de Pes-
soal Civil desta Caixa — Parte Per-
manente — nos têrmos do que dis-
põe a letra "a", do Item I do artigo

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

CONSELHO NACIONAL.
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS	 •

RESOLUÇÃO No 734.1-70

Em 18 de agôsto de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, n ouso da atribuição
que lhe confere o art. 99 do Decreto-
lei no 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN n9 181-70 e DNPVN
no 7.560-70, bem como o que ficou
deliberado na sua 7343 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 18 de aetete
de 1970, resolve:

Aprovar o Tê ¡no de Contrato nú-
mero 10-70, de 25 de março de 1970,
no valor de £ 296,606 (duzentos e
noventa e seis mil, seiscentos e seis
libras), celebrado entre o Departa-
Mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegaveis e a firma Clerk Equipment
Limited, referente à construção e for-
necimento de 6 (seis) unidades "Vau
Carriers", série 512, modelo 239-112, e
peças sobressalentes, de acôrdo com
os respectivos projetos e especifica
çÕes, que integram o Termo ora apru
vedo.

Sala das Reuniões, 18 de agôsto de
1970. — H. Araujo Goes Waidomi-
ro Bocha.

RESOLUÇÃO N9 734.2-70
Em 18 de agasto de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 90 do Decreto-
lei n9 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta los Pro-
cessos CNPVN-n° 207-70 e DNPVN.
n9 4902-70, bem como o que ficou de-
liberado. na sua 7343 Reunião ordiná-
ria, realizada no dia 18 de ageetnede
1970, resolve:

Aprovar o Termo de Contrato na-
neto 9-70, de 29 de julho de 1970, no
valor global de Cr$ 106.400.00 (cento
e seis mil, e quatrocentos cruzeiros),
celebrado entre o Departamento Na-
Orneai de Portos e Vias Navegáveis e a
Compenhia Brasileira de Dragag
para a realizacãe de serviços de Prn-
peze, de:matam:mie e draeagem de
um trecho do Rio Cuiabá, no estado
(1 ,,, Mato Grczso.

Fala d?s Reun iões. . 18 de agõsee ?ft
1970. — H. Araújo Goes Benjamin
Burico Cruz.

RESOLUÇÃO No 735.1-70
Em 21 de ageeto de 1970

O Conselho Nacional de portos e
Vias Navegáveis, no uso ,da atribuição
que lhe confere a alínea "d" do artigo
9 9 da Lei no 4.213, de 14 de fevereiro
de 1963, tendo em vista o que consta
dos Processos ONPVN-n9 _208-70 e ...
DNPVN-ri° 8.124-70, bem GOMO o que
ficou deliberado na sua 735e Reunião
Ordinária, realizada no dia 21 de ages-
to de 1970, resolve:
'I — Autorizar o Diretor-Geral do

Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder suprimen-
to, no valor de Cr$ 3.000,00 (três Mil
cruzeiros), an favor da Assistente de
Administração Maria Thereza de Sal-
les Motta, para atender às despesas
de Representação do Gabinete da re-
ferida autoridade.

II — A despesa correrá à conta da
Verba 3.1.4.0 — Encargos Diversos —
04.00 — Festividades, recepção, etc.,
do Orçamento do DNPVN -para o
exercício de 1970.

III — Determinar que o responsável
pela gestão do suprimento apresente
ao Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
a necessária prestação de contas.

Sala das Reuniões, 21 de agôsto de
1970. — H. Araújo Goes — Manoel
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N9 736.1-70
Em 25 de agôsto de 1970

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea e do
inciso A da Artigo 69 da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963„ —
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN 213-70, 214.70 e 215
de 1970 e DNPVN 5.220.70, 5.222.70
e 5.224-70 e o que solicitou a Dele-
gacia do Serviço do Patrimônio da
União no Estado de Pernambuco, —
bem como o que ficou deliberado na
sua 736e Reunião Ordinária, realiza-
da em 25 de agôsto de 1970, resolve:

I — Opinar, para os efeitos do
disposto na alínea c do Art. 100 do
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setem-

bro de 1946, favoràvelmente nos se-
guintes pedidos de aforamento de
terrenos:

1 — Acrescido de marinha, lote n9
17, situado na rua José Luiz da Sil-
veira Barros, no bairro do Esninheiro,
freguesia das Graças, em IPeife, no
Estado de Pernambuco, em nome do
Rui Cardoso da Fonte por sua ilha
Ana Elizabete Dantas da Fonte;

2 — Terreno alagado e de marinha
situado na rua Mem de Sá, anexo ao
terreno da casa n9 211 da mesma
rua, no bairro de Ponto de Parada,
freguesia das Graças, em Recife, no
Estado de Pernambuco, em nome de
Maria Chianca de Andrade Pimen-
tele

3 — Terreno de marinha, situado
no loteamento denominado Jardim
Santa Leonor, situado na margem
norte da Estrada de Boa Viagem, no
bairro de Boa Viagem, freguesia de
Afogados, em Recife, no Estado de
Pernambuco, em nome de Cid Feijú
Sampaio e Fernando Cardoso da
Fonte.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do § le' do Artigo 69 da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 25 de agôsto de
1970. — H. Araújo Goas . — Manoel
Poggi de Araujo.

RESOLUÇÃO N9 738.1-70
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o Art. 99 do De-
creto-lei n9 185, de 23 de fevereiro de
1967, tendo em vista o que consta dos
Processos ONPVN. 242-70 e DNPVN
ne 219.70, bem corno O que ficou de-
iberado na sua 7383 Reunião Ordi-
nária, realizada no dia el. de setem-
bro de 1970, resolve:

I — Aprovar o Termo de Contrato
n9 20.70, de 29 de julho de 1970, no
valor de Cr$ 7.499.500,00 (sete mi-
lhões, quatrocentos e noventa e no-
ve mil e quinhentos cruzeiros), fir-
mado entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e a
Opmpanhia Brasileira de Dragagem,

referente ao prosseguimento dos sere
viços de dragagem dos canais sueste
e norte, de acesso ao Pôrto de Para-
naguá, no Estado do Paraná.

II — A despesa, no presente exer-
cício, correrá por conta do Fundo
Portuário lecionai, para 19'70, e nos
próximos exercícios, à conta dos re-

cursos que, para tal fim, forem con-
oedidqe.

Sala das Reuniões, 1 de seternbio
de 1970. — H. Araújo Goes. — Ben-
jamin Enrico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 738.4/70
Em 1 de setembro de 1970

O Conselho Nacional de Portos a
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "d" do
Art. 99 da Lei n9 4.213-63, tendo em
vista o que consta do Processo ....
CNPVN no 227-69 e do Oficio 0-1188,
de 1 de Setembro de 1970, do Diretor
Geral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, bem como
o que fiçou deliberado na sua 738e
Reunião Ordinária, realizada na mes-
ma data, resolve:

— Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder supri-
mento em favor do Diretor de Ad-
ministração da mesma Autarquia —
Eng. Juarez Gaivão Ferreira, no va-
lor de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzei-
ros), pare aplicar em locomoção en-
tre Rio-Campo Grande, Corumbá;
Cáceres, Corumbá-Rio.

TI — A despesa correrá à conta da
Verba 3.1.4.0 — Encargos Diversos
— 13.00 — 1) Despesas urgentes de
qualquer natureza, do Orçamento do
DNPVN para o exercício de 1970.

lU — Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimento apre-
sente ao Diretor-Geral da DNPVN a
prestação de contas.

Sala das Reuniões, 1 de setembro
de 1970. — H. Araújo Góes. — Ma-
noel Poggi de Araúj0.

RESOLUÇÃO N9 739.1/70

Em 4 de setembro de 1970
O Conselho Nacional de Psrtos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
qup lhe confere a alínea "d" do Ar-
tigo 99 da Lei n9 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processes CNPVN núme-
ro 228-68 e DNPVN n9 8.008-70, bem
como o que ficou deliberado na sua
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• BRASÍLIA

ASSINATURAS

RERARTIOES E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 30,00
Ano 	  Cr$ 60,00

Exterior	 Exterior

Ano e. 	  Cr$ 65,00 Ano .... , ................. Cr$ 50,00

PORTE AÉREO

Semestre 	  Cr$ 102,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

• esclarecimentos quanto à sua — O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,• sinatura, que será acompanhada

ct:dicação, será feita somente por se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

5) 4 remessa de valõres para exemplar.
— O preço do número avulso figura na última página de cada

1) O expediente das repartições
• .blicas, destinado à publicação,
si. rá recebido na Seção de Comu-
n cações até às 17 horas. O aten-
cl izento cio público pela Seção de
R :dação será de 12 . às 18 horas.

2) Os originais para publicição,
cl, vidamente autenticados, deverão
scr datilografados diretamente, em
e paço dois, em papel acetirildo
o apergaminhado, medindo 22x33
• ntímetros, sem emendas ou ra-
ss que dificultem a sua com-
p. eensão, em especial, quando C071-

ti )erem tabelas.
Serão admitidas cópias em tinta

p, êta e indelével, a critério do
D I .N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
¡hl-6'0u omissão, serão encaminha-

'dt s, por escrito, à Seção de Reda-
ç( o até o quinto dia útil subse-
qi ente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
& s no D.I.N. O transporte por
v2z aérea será contratado separa-
di.mente com a Delegacia da Em-
p, êsa Brasileira de Correios e Te-
lé7rafos em Brasília. Esta poderá
SE encarregar também de encami-
n tar o pedido de assinatura ao
D .1.N. Nêste caso, o assinante di-
ri ?r irá ao D.I.N . o pedido de assi-
nstura e o pagamento do valor
et rresponelente, na forma do item
• guinte.

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	 .	 Cr$ 22,50
Ano	 • ..• ...... Cr$ 4 45,00

Setembro de 1970

cheque vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento do
Imprensa Nacional. Quanto ae,
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira cio Correios e Telégrafos,
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira do
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encarai.'
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Era prêsa Brasileira de Correios
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre4,
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura •
do porte aéreo poderão ser semes-
trai ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse•
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é somente anual è
não haverá transporte por vilã
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

739' Reunião Ordinária, realizada
dia 4 de setembro de 190, resolve:

I — Autorizar o Diretor-Geral do
De )artamento Nacional de Portos e
Va.s Navegáveis a conceder supri-
me ito, no valor de Cr$ 1.500,00 (hum
mi, e quinhentos cruzeiros), em favor
do Diretor do Instituto Nacional de
Pe:quisas Hidroviárias — Eng. Ama-
de' Martins, para custear despesas
de urgência do mesmo Instituto.

11 — A despesa correrá à c3nta
da Verba 3.1.4.0 — Encargos Diver-
sos — 13.00 — 1) Despesas urgentes
de qualquer natureza, do Orçamento
do DNPVN para o exercício de 1970

3II — Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimento apre-
sei te ao Diretor-Geral do DNPVN a
prtstação de contas legal.

.5 ala das Reuniões, 4 de setembro
de 1970. — H. Araújo Góes. — Ma-
no a Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N9 739.4/70

De 4 de setembro de 1970
O Conselho Nacional de Portos e

Vi s Navegáveis, no uso da atribui-
çãa que lhe confere a alínea "d" do
Ar .. 99 da Lei n9 4.213, de 14 de fe-
vei eiro de 1963, tendo em vista o que
corsta dos Processos CNPVN número
24, -70 e DNPVN n9 8.607-70, bem co-
me o gue ficou deliberado na sua 7399
IRx alia° Ordinária, realizada no dia
1 lie setembro de 1970, resolve:

— Autorizar o Diretor-Geral de
DE partamento Nacional de Portos e
Vi is Navegáveis a conceder um su-
pr.mento no valor de Cr$ 500,00 (qul-
nl cruzeiros) ao servidor Lou-
ri‘al José Theodoro Pilho, Motorista,
para atendimento de despesas com
via luras que irão à cidade de Santas
eu missão de inspeção do BIRD.

:I — A despesa correrá à -?onta da
Veta 3.1.2.0 — 04.00, do orçamen-
to do DNPVN para o corrente exer-
cite o.

— Determinar que o responsá-
ye: pela gestão do suprimento apre-

Em 4 de setembro de 1970
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea "d" do Art.
9.9 da Lei n.9 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-187-70 e
DNPVN-8.738-70, , bem como ficou
deliberado na sua 7399 Reunião Or-
dinária realizada no dia 4 de setem-
bro de 1970, resolve:

I — Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis ,a conceder supri-
mento-na importância de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros), em favor do
Comandante Guy Renê Robichez San-
ch,ez Assessor de Gabinete, a fim de
atender despesas com combustíveis e
lubrificantes, por ocasião da viagem,
em objeto de serviço que realizará à
São Paulo,

II — A referida despesa correrá à
conta da Verba 3.1.2.0 — 04.00 do
Orçamento do DNPVN, para o exer-
cício de 1970.

III — Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimento apre-
sente ao Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos e vias
Navegáveis a necessária Prestação de
contas legal.

Sala das Reuniões, 4 de setembro
de 1970. — H. Araújo Góes — Manoel
Poggi de Araido

RESOLUÇÃO N.9 739.6-70

Em 4 de setembro de 1970
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "d" do
Artigo 99 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN 248

CÓDIGO NACIONAL

DE TRÂNSITO

LEI E REGULAMENTO

Divulgação n9 1.037

PREÇO: Cr$ 2,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida
Rodrigues Alves n9 1

Agência Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reeinbólso Postal

Em Bradia

Na Sede do D .I.N.

atender despesas decorrenfes dos ser-
viços de reparos a serem efetuados na
lancha de propriedade dêste Depar+
tomento ALDEBARAM, pelo Sal-

vamar.
II — A despesa correrá à conta da

Verba 3.1.2.0 — Material' de Con-
sumo, do orçamento do DNPVN, para
o corrente exercício.

III — Determinar que o responsável
p.la gestão do suprimento apresente
ao Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
a prestação de contas legal.

Sala das Reuniões, 4 de setembro
de 1970. — H. Araújo Góes. —
domiro Rocha.

RESOLUÇÃO N.9 740.1-70
Em 8 de setembro de 1910

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea 26 do in-
ciso B, do Artigo 6. 9 da Lei número
4.213, -cie 14 de fevereiro de 1963,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos ...
CNPVN 241-70 e DNPVN 8.749-70 e
o que ficou deliberado na sua 740.9
Reunião Ordinária, realizada no dia
8 de setembro de 1970 resolve:

I — Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e

Vias Navegáveis a providenciar a bai-
xa e cessão definitiva, ao Ministério
dos Transportes, do seguinte mate-
rial, sob a responsabilidade do te-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis:
Revólveres marca Taurus — Calibre
38 — duplo e munição números:

313.303 -- 332.870 — 332.8"1 —
332.872 — 332.873 — 332.874 —

332.890 -- 332.891 — 332.892
332.893
Sala das Reuniões, 8 de setembro

de 1970. — II. Araújo Góes. — Irra-
noC/ Poggi de Araújo

sente ao Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis a prestação de contas legal.

Sala das Reuniões, 4 de setembro
de 1970. — H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N.9 739.5-70

de 1970 e DNPVN 8.739-70, bem como
foi deliberado na sua 739 9 Reunitu)
Ordinária, realizada no dia 4 de se-
tembro de 1970, resolve:

I — Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder um p-
primento ;no valor de Cr$ 3.000.00
(três mil cruzeiros, ao Oficial de Ga-
binete Egberto Pereira Caldas para



Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 26-8-70, das Portarias SUNAB
- de 18 de agóSto de 1970, às fõlhas
2.281, n9 617, onde se lê:

... "Abastecimento para os quais
foi de" ...

Leia-se:
... "Abastecimento para os quais

foi designado pela Portaria SUNAB x19
277" ...

As fls. 2.282, •onde se lê:
"Portaria 11 9 608 SUNAB de 17 de

agõsto de 1970, com os artigos 181 e
187, da Dei" ..„

Leia-se:
"com os artigos 181

No Diário Oficial de 28-8-70, às fa-
lhas 2.307, onde se lê:

"Delegacia no Estado do Piauí -
Retificação - Dispensar a partir de
10 de junho de 1970,, o servidor José
Alves Monteiro ...

Leia-se:
"Dispensar a partir de 10 de junho

de 1970, o Servidor José Antes Mon-
teiro" ...

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIA N.9 77, DE 10 DE

SETEMBRO DE 1970
O Presidente do Instituto Nacio-

nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 2. 9 do Decre-
to-lei n.9 1.110, de 9 de julho de
1970 e,

Considerando que nos têrmos do
Art. 79 do Decreto 62.504, de 8 de
abril de 1968, é o Presidente do ....
INCRA autoridade competente para
autorizar os desmembramentos de
área inferior à permitida, para fins
não rurais;

Considerando que a qualidade dos
pareceres, das informações e da ins-
trução dos processos referentes aos
desmembramentos permitidos pelo re-
ferido Decreto indicam que os Cen-
tres Estaduais de Pernambuco, Brasí-
lia, Guanabara, São Paulo e Rio G.
do Sul, se encontram preparados e
capacitados para o desempenho de
tais atribuições; e

Considerando que no interêsse das
partes e do serviço é aconselhável a
descentralização da solução de tais
processos, resolve:

I - Delegar aos Chefes dos Cen-
tros Estaduais de Cadastro e Tribu-
tação de Pernambuco, Brasília Gua-
nabara, são Paulo e Rio Grande do

e 187, sda
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Setembro de 1970 2467

do extinta Coneelho Deliberativo des-
ta Autarquia, alterada pela Portaria
SUPER n9 283 de 1.4.68.. - Glauco
Carvalho.

Processo SUNAB n9 13,380-70.;
Firma: Indústrias de Alimentos Li-

mitada.
Município: Farroupilha.	 •
Estado do Rio Grande do Sul.-
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
119 457-53, localizado no município de
Farroupilha - Estado do Rio Gran-
de do Sul, de "Moinho Farroupilha
Ltda." para "Indústrias de Alimentos
Ltda.", por fôrça de contrato de com-
pra e venda lavrado em 5 de agEsto
de 1970.

- Despacho do dia 8-9-70 do Se-
nhor Diretor Substituto do Departa-
mento de Trigo.

"De acardo. "

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n•9 1.110,
de 9 de julho de 1970, publicado no
Diário Oficial de 10 dos mesmos mês
e ano, e de acardo com a Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete do extinto INDA, publica-
da no Diário Oficial de 7 de outu-
bro de 1969, resolve:

N9 85 - Atribuir a Paulo Sérgio
de Castr Albuquerque, a retribuição
mensal de Cr$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta cruzeiros), acrescida de 90%
do valor mencionado no Decreto nú-
mero 66.597, de 20 de maio de 1970,
publicada no Diário Oficial dos mes-
mos mês e ano, a titulo de Gratifi-
cação pela Representação de Gabinete
com os encargos de Assistente-Ad-
junto do ou, Gabinete em Brasília,
na vaga decorrente da dispensa de
Sérgio Fontes Latour.

N. 86 - Atribuir a Paulo de Souza
Cunha, a retribuição mensal de ...
Cr$ 720,00 (setecentos e vinte cru-
zeiros), a título de gratificação pela
Representação de Gabinete, com os
encargos de Assessor do seu Gabi-
nete em Brasília, na vaga decorrente
de Rogério Vieira "Marques

N9 87 - Atribuir a Luiz Alberto de
Lorenzi Arteche, a retribuição men-
sal de Cr$ 480,00 (quatrocentos e oi-
tenta cruzeiros), acrescida de 90% do
yalor mencionado, nos têrmos do De-
creto n9 66.597, de 20 de mato de 1970,
publicado no Diárir Oficial dos mes-
mos mês e ano, * titulo de (aratifica-
ção pela Representação d Gabinete,
com os encargos de Assistente-Ad-
junto do seu Gabinete em Brasília,
na vaga decorrente da dispensa de
Mário Raphael Vanntiteall,

'	 -Sul, competencia, para decidir dOS
pedidos formulados com base no De-
creto 62.5d1, de 8 de abril de 1968
cabendo aqueles Centros Estaduais
de Cadastro e Tributação, preparar e
expedir as respectivas autorizações,
nas suas respectivas áreas de juris-
dição.

PORTARIA N9 '78, DE 10 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 29 do Decreto-
lei n9 1.110 de 9 de julho de 1970, e
Considerando que nos têrmos do Art.
179, da Lei re9 6.172, de 25 de outu-
bro de 1966, é o Presidente do INCRA
a autoridade competente para coa-
ceder as isenções do Impôsto sabre
a Propriedade Territorial Rural, pre-
vistas no Art. 9.9, inciso IV, da mes-
ma Lei;

Considerando que a qualidade dos
pareceres, das informações e da ins-
trução dos processos referentes às
isenções acima referidas, indicam que
os Centros Estaduais de Pernambuco,
Brasília Guanabara, São Paulo e Rio
Grande do Sul ; nas respectivas áreas
de jurisdição se encontram prepara-
dos e capacitados para o desempe-
nho de tais atribuições;

Considerando que no interêsse das
partes e do serviço é aconselhável a
descentralização da solução de tais
processos, resolve:

I - Delegar aos Chefes dos Ceia.
tros Estaduais de Cadastro e Tribu-
taação de Pernambuco, Brasília, Gua-
nabara, São Paulo e Rio Grande do
Sul, competência para decidir dos
pedidos de isenção formulados com
base no Art. 99, inciso IV, letra "c"
da Lei n.9 5.172 (Código Tributário
Nacional).
PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO

DE 1970

•SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
OrtTARIA SUPER N9 43, DE 10 DE;

SETEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superintera-

ência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso da competência
tribuída pelo artigo 16 do Regula-

neento aprovado pelo Decreto número
41.620 de 13 de dezembro de 1962,

peio artigo 19 do Decreto n9 60.450,
de 13 de março de 1967, e com funda-
mento no artigo 29, Item II, da Lei

elegada n9 4, de 26 de setembro de
.462, e,
} Considerando a solicitação do De-
Ilegado da SUNAB no Estado de Ser-

ig
ipe, formulada no oficio n9 701 de
" de setembro de 1970, resolve:

Art. 19 Delegar ao Delegado da
SUNAB no Estado de Sergipe, pode-
íres para fixar os preços máximos da
Carne bovina, estabelecer condições de
;venda e classificação de tipos dessa
mesma carne, nos limites territoriais

fo Estado.
, Art. 29 A presente Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Oficia/ da União, ou
no do Estado, revogadas as disposi-
ções em contrário.

i PORTARIAS ,SUNAB, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1970

í O Superintendente da Superinten-
gência Nacional do Abastecimento
i(SUNAB), no uso das atribuições que
¡lhe confere o art. 19, item II, do
.pecreto n9 51.887, de 4 de abril de
•.963, resolve:

N9 678 - Dispensar José Estepha-
•ti, dos encargos de Assistente da Dl-
' visão de Estudos e Pesquisas da De-
.legacia destadesta Superintendência no Es-
tado do Paraná, para os quais foi de-
signado pela Portaria SUPER núme-
ro 40'7, de 15.4.68, publicada no
viário Oficial da União de 14.5.68.

N9 679 - Dispensar a pedido, Olga
Reis de Sanes, dos encargos de Che-
fe da Seção Financeira da Divisão
do Pessoal do Departamento de Ad-
ininistração da Secretaria Executiva
desta Superintendência, para os quais
foi designada pela Poetaria SUNAB
119 260, de 20.3.70, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 31.3.70.

N9 681 - Dispensar a pedido, Alayr
Fonseca Almeida - Assistente de Ad-
ministração nível 14, matricula nú-
mero 2.082.439, do Quadro de Pes-
soal da extinta COFAP, ora à dispo-
eição desta SUNAB, dos encargos de
Chefe da Seção de Classificação de
Cargos da Divisão do Pessoal do De-
partamento de Administração da Se-
cretaria Executiva desta Superinten-
dência, para os quais foi designada
pela SUNAB n9 216, de 6.3.70, pu-
blicada no Diário Oficial da União
de- 13.3.70. - Glauco Carvalho.

PORTARIAS SUNAB DE: 11 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 1 9, II, do Decreto
n9 51.887, de 4 de abril de 1963, re-
solve:

N9 633 - Dispensar o Coronel R-1
Ernesto Maymone de Melo, dos en-
cargos de Delegado Interino da De-
legacia desta Superintendencia - no
Estado de Pernambuco, para os quais
foi designadb pela Portaria SUNAE
n9 660, de 31.8.70, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 10.9.70.

N9 684 - Designar - João Ma-
noel Homem de Mello, Cel. R-1, para

' exercer os encargos de Delegado des-
ta Superintendência no Estado de
Pernambuco, na vaga decorrente da
dispensa de Ordino Barbosa Cardoso,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n9 155, de 12.11.1964,

PORTARIA N9 89 DE 16 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -.
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decrem-lei n? 1.110, de
9 de julho de 1970, Im plicado no Dia-
rio Oficial de- 10 dos mesmos mês e
ano, e de acd,elo com a Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete do extinto INDA, publicada
no Diário Oficcal de de outubro de
1969, resolve atribuir a Márcia Do-
mingues, a retribuição mensal de ..
Cr$ 360,00 (trezentos e sessenta cru-
zeiros), acrescida de 90% do valor
mencionado no Decreto n9 66.597, da
80 de maio de 1970, publicada no Diá-
rio Oflical dos mesmos más e ano, a
título de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete, co mos encargos'
de Auxiliar "A" do seu Gabinete em
Brasília, na vaga decorrente de Ger-
mana Filgueiras Freire.
- PORTARIA N 9 91 DE 16 DE

SETEMBRO DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária --
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n 9 1.110, de
9 de julho de 1970, publicado no Diá-
rio Ofiical de 10 dos mesmos da e
ano, resolve: conoeder dispen= a
Germana Filgueira Freire do Cargo
de Auxiliar "A" da Tabela de Grati-
ficação pela Representaçã) de Gabi-
nete do extinto INDA, publicada no
Diário Oficial de 7 de outubro de
1969.

PORTARIA N9 91 DE 16 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n9 1.110, de
9 de julho de 19'70, publicado no Diá-
rio Oficial de 10 dos mesmos mês e
ano, e de aciirdo com a Tabela de
Gratificação pela Representação de
Gabinete do extinto INDA, publica-
da no Diário Oficial de 7 de outubro
de 1969, resolve: atribuir a Ciro Car-
valho Leite, Redator referência 14-A
do Quadro OLT .do extinto IBRP.,
retribuição de Cr$ 720,00 (setecentos
e vinte cruzeiros), a titulo de grati-
ficação pela Representação de Gabi-
nete, com 'os encargos de Assessor do
seu Gabinete em Brasília, na vaga
decorrente da dispensa !do General
Waldemar Raul Turola.
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agraria -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei 9 1.110, de
9 de julho de 1970, publicada no Diá-
rio Oficial de 10 dos mesmos mês e
ano, resolve:

N9 92 - Conceder dispensar a Ro-
gério vieira Marques do cargo de As-
sessor da Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete do extin-
to INDA, publicada no Diário Oficial
de 7 de outubro de 1969.

N9 93 Conceder dispensa a Mário
Raphael Vannutelli do Cargo de As-
eistente-Adjunto da Tabela de Gra-
tificação pela Representação de Ga,
binete do extinto INDA, publicda no
Diário Oficial de 7 de outubro de
1969.

N9 94 - Conceder dispensa a Séra
gio Fontes Latour do Cargo de Assis-
tente Adjunto da Tabela de Gratifi-
cação pela Representação de Gabine-
te do extinto INDA, - publicada nó
Diário Oficial de 7 de outubro de
1969.

N9 95 - Conceder dispensa a João
Ferreira Leite Júnior do cargo de
Oficial de Gabinete da Tabela de
*ratificação pela Representação de

Gabinete do extinto INDA, publicacN
no Diário Oficial de 7 de outubro de
1969.

N9 97	 atrubir a iernênia Leonel>
to Ribeiro Ruchiga Téenteo de Oen-

MINHO ÉRIC)
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tabilida le nível 13.A do Quadro Per- rães, do Quadro de Pessoal — Parte Contrôle e Fiscalização POCOF Tipo . pelo Decreto n 9 62.007, de 29 de de,1
nianent e a reesibuição mensal de . Permanente, dêste Instituto, para "E", de Maringá — PR, criada pelo ' zembro de 1967. — Milton de Alnzeida
Cr$ 6. .03 (s aeceetos ciuweiros) , a exerces a lunção gratificada simbo- Decreto n9 62.007, de 29 de dezembro !Peixoto.
título ( e Gratitcação pela Represen- 1 lo 8-a1, do Encarregado do Pôsto de de 1967. 	 : PORTARIA N9 1.736, DE 1 DE
tação c .i Gaeirete, com os encaegoe 1 Lomento Florestal ae Clevelânceia, no N 9 1.726 — Designar o Escrevente- SETEMBRO DE 197Cr
de Ofi ' e l. de Gabinete do entinto .. jEstado do Paraná, criacia peio Decre- datilógeafo AE-204.7, Luiz Cordeiro •,
INDA, em E 1., lle (e acSreo cem a ! to ri? 62.007, de 29.12, '7. 	 Borges, do Quadro de Pessoal --- Parte O presidente subetnuto-do Instituto
Tabela de - Gratificação aprovada e	 N. 1.713 — Desteme o Escrevente- Permanente, deste In.stituto, para Brasileiro de Deeenvolvimento Flores-
pubIcs ia no .D.ár:.o Of.cial de 7 eiã clat late alo AF-201 7 Ideteia de Lour- , exercer a função gratificada, símbolo Lei, no uso das atribuições que lhe seio
outubr de 19e9, conca"- o-lhe dis-
persa ,:a função eratif ca 7a, simbola
3.F, d. Chefe Ca Seeão de Ativa:ledes
Awdliz res — AA/AP — dcs Serssços
Gerais de Planeamento e Coore -na- Contrele e . Fiscalização, Tipo "E",
ção, c i Coordenação Administertiva. ! de Guarapuava, no Estado liO Paraná,

N9 ! 8 — Atsibuir ao Bacharel Vi- criada pelo Decreto C19 62.007, de 29
cente Frs.cimar de Olivelea — Do- de dezembro de. 19C7.
cumes tarista, nivel 20.B do Quadro N 9 1.714 — Designar o Técnico de
Permr aente, a retribuição meneai de Contabilidade P-.701.13-A, João Luiz
era 8 O 03 (oitocentos e quarenta cri- da Vei ga Netto, do Quadro de Pes-

des learnisiski, do Quacao de Pessoal 12-F, de Encarregado da Turma de contteadas no inala V, do artigo 23,
— Pa.j 

Permanente, clils'as Instituto, Contrels e Fiscalização do POCOF, do Reeirntnto aprovado pelo Decreto
para exercer a funçao erathicada, Tipo "B', de Londrina — PR, criada n e 62,013, de 29 de dezembro de 1967,
sime•o 6-F de Chefe do Pôsto de pelo Decreto n9 62.007, de 29 de de-

zembro de 12e7.	 ! Cor.siderenda o Decreto n9 64.238, de
N9 1e727 — Designar o Escrittertrio 33 de março de 1969, alterado pelo ar-

AF-202.10-B, Waldir Westfal, do Qua_itjeso 29 do Decreto n9 -68.053, de 12 do
janeiro de 1970,dro de Pessoal — Parte Especial, deste

Instituto, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 12-F, de Encarregado
da Turma de Contrôle e Fiscalização
do POCOF — tipo "B", de Guarapua-
va — PR„ criada pelo Decreto número
62.007, de 29-12-67.

zeiros , ' a titulo de Gratificação pela
Repre entação de Gabinete, com as
atriba ções do cargo de Assessor-Che-
fe da Assessoria Técnica do extinto . •
INDA era Brasília, de acerdo com a
Tabel de Gratificação aprovada e

INL
Tiubli(

ada no Diário Oficial de 7 de
'se outub is de 1969, concedendo-lhe dis-

pensa da Função Gratificada, símbo-
lo 4.F, de Assistente Administrativo
do S :lanço de Comunicações e Multi-
grafi n,— AGG, dos Serviços Gerais de
Admf lía-tração, da Coordenação Admi-
nistn tiva. — José Francisco de Mou-
ra C ;valcanti.

NSTITUTO BRASILEIRO
JE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PC IRTARIAS DE 28'DE AGOSTO,

DE 1970
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Mesenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no leis() V, do artigo 23, do Regimen-
to ,provado pelo Decreto n9 62.018,
de : 9-12-67, resolve:

IU 1.695 — Retificar a Portaria
119 -524, de 4 de junho de 1970, que
des enou o Auxiliar Rural P.209.3,
Jas do Monte; para exercer a função
grs ificada de Encarregado do Pôsto de
FOI lento Florestal de Jardim do Seri-

a, dó, no Rio Grande do Norte, na parte
ref Tente à denominação do Pôsto que
é :Iossoró e não como constou.

1'9 1.696 — Retificar a Portaria
mi nero 1.525, de 4 de junho de 1970,
qu designou o Auxiliar Rural ......
P. l09.3, Abílio Gaivão de Barros, para
ex ;rcer a função gratificada de En-
ca regado do Plisto de Fomento Flores-
ta de Massoró, no Rio Grande do Nor-
te na Parte referente à denominação
de Insto que é Jardim do Seridó e
nu o como constou. — Newton Cer-
n( iro
P )RTARIAS DE 1 DE SETEMBRO

DE 1970
O Presidente Substituto do Instituto
.asileiro de Desenvolvimento Flores-

t I, no uso das atribuições que lhe
e X) conferidas no inciso V, do arti-
g ) 23, do Regimento aprovado pelo
I ecreto n9 62.018, de 29 de dezembro

e 1967, resolve

soai — Parte Permanente, déste
IneLtato, pita exercer a função gra-
tificada, símbolo 2-F, de Chefe de
Gabinete da Delegacia Estadual no
Paraná, criada pelo Decreto número
62.007, de 29 de dezembro de 1967.

N9 1.715 — Designar o Oficial de
Administração AF-201.16.C, Leônidas
Pinheiro Lima Sotto Maior, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente,
dêste Instituto, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 4-F, de As-
sessor Administrativo da Delegacia
Estadual no Paraná, criada pelo De-
creto n9 62.007, de 29 de dezembro
de 1967.

N9 1.716 — Designar o Oficial de
Administração AF-201.14.B, Tarso
Cavalcanti de Quadros, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, ciéste
Instituto, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe do
Núcleo de Administração (DEA), da
Delegacia Estadual no Parana, cria-
da pelo Decreto n9 C2.007, de 29 de
dezembro de 1967.

N9 1.717 — Designar o Escrituiá-
rio AF-202.10-B, Sebastião Augusto
Mayer Filho, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, dêste Instituto,
para exercer a função gratificada
símbolo 5-F, de Encarregado da Tur-
ma Técnica de Proteção à Fauna ..
(DEV-FAU), da Delegacia Estadual
no Paraná, criada pelo Derreto nú-
mero 62.007, de 29 de dezembro de
1967.

N9 1.718 — Designar o Inspetor de
Indústria Madeireira P-603.15 .B, 116-
mulo Martinelli, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente, date Ins-
tituo, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 5-F, de Encarregado da
Turma Técnica de Preteção à Flora
(DEV-FLO), da Delegacia Estadual
no Paraná, criado pelo Decreto núme-
ro 62.007, de 29 de dezembro de 1967.

N9 1.720 — Designar o Engenheiro-
Agrônomo TC-101.21-B, Pernão de
Lignac Paes Leme, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente aêste
Instituto, para exercer a função ra-
tificada, símbolo 2-F, de Administra-
dor da Floresta Nacional de Açungua
no Estado do Paraná, criada pelo De-
creto n9 62.007, de 29 de dezembro
de 1967.

N9 1.723 — Designar o Auxiliar Ru-
ral P-209.3, José Riziki, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, dêste
Instituto, para exerear a função gra-
tificada, símbolo 10-F, oe Encarregado
da Turma de Vigilância da Floresta
Nacional de Irati, no Estado do Pa-
raná, criada pelo Decreto n9 62.007,
de 29-12-67.

N9 1.724 Designar o Tratorista
CT-402.7-A, José robrochinski, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, dêste Instituto, para exercer a
função gratificada sintbolo 10-F, de

Consideram(' os novos valores da
tabela constante do Decreto n9 66.597,
de 20-5-70, resolve:

Designar o Economista Luiz Fernan-
do de Souza Batista, para exercer a
função de Assessor, na Guanabara,
prevista na tabela aprovada pelo Ex-

cial de 16 de abril de 1970, atribuindo-
lhe a quantia mensal de Cr$ 720,00
(setecentos e vinte cruzeiros), a titulo
de gratificação pela Representação de
Gabinete. — Milton de Almeida Pei-
xoto.

PORTARIA NO 1.737, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente substituto do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Flores-
tal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas no inciso V, do artigo 23,
do Regimento aprovado pelo Decreto
número 62.018, de 29 de dezembro de
1967, resolve:

Designar a Escrevente-Datilógrafo
AF-204.7, Aresimar da Silva Costa e
Souza, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 7-F, de Encarregada da
Turma de Pagamento do Pessoal....
(DAP-C/TP), da Seção de Cadastro
Pagamento (DAP-C), da Divisão do
Pessoal (DAP), do Departamento de
Administração Geral (DA), criada pelo
Decreto n9 62.007, de 29 de dezembro
de 1967. — Milton de Almeida Pei-
xoto.

PORTARIA NO 1.741, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente substituto do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Flores-
tal, no uso das atribuições que lhe são
conferidas nos incisos I e III, do artigo
23, do Regimento aprovado pelo De-
crto ri? 62.018, de 29 de dezembro de
1967, resolve:

Alterar o artigo 29 da Portaria
n9 1.535, de 8 de junho de 1970 que
passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

"Art. r As taxas e indenizações
constantes elos itens I e II do artigo
11 da Portaria n9 1.381, de 31 de mar-
ço de 1970, devida pelos caçadores in-
dividualmente, serão entregues pelco
Clubes, contra recibo, por ocasião dos
pedidos, à Delegacia do IBDF, que
providenciará seu recolhimento inte-
gral ao Banco do Brasil, na forma das
instruções em vigor". — Milton de
Almeida Peixoto.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIA NO 552, DE 11 DE

SETEMBRO DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea "a" do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, resolve:
1 Tornar sem efeito a Portaria n9 390,
de 29 de agósto de 1967, a qual con-
cedeu registro provisório à firma
Companhia Pesqueira do Pará —
i"COPPA", com sede à Rua Senador

N9 1.729 — Designar o Oficial de
Administração AF-201.14-B, Inocência
Francisca Palermo Pereira Jorge, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, dêste Instituto, para exercer a
função gratificada, símbolo 12-F, de
Encarregada da Turma de Contrôle e
Fiscalização do POCF, Tipo "B", de
Ponta Grossa — PR, criada pelo De-
creto n9 62.007, de 29 de dezembro de
1967.

N9 1.730 — Designar o Escriturário
AF-202.8-A, Durvalino Felix Nora, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, dêste Instituto, para exercer a
função gratificada, símbolo 12-F, de
Encarregado da Turma de Contrôle e
Fiscalização do POCOF, Tipo "B", de
Pato Branco — PR, criada pelo De-
creto n9 62.007, de 29 de dezembro de
1967.

N9 1.731 — Designar o Arquivista
EC-303.7-A, Deorque Nogueira, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, dêste Instituto, para exercer a
função gratificada, símbolo 12-F, de
Encarregado da Turma de Contrôle e
Fiscalização do POCOF, Tipo "B", de
Campo Moura° — PR, criada pelo
Decreto n9 62.007, de 29 de dezembro
de 1967.

N9 1.732 — Designar o Medidor de
Madeiras P — 605.10, Pierre dos San-
tos Julião, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente dêste Instituto.
para exercer a função gratificada,
símbolo 12-F, de Encarregado da Tur-
ma de Contrôle e Fiscalização do
POCOF, Tipo "A", de Paranaauá —
PR„ criada pelo Decreto n9 62.007, de
29-12-67.

N9 1.733 — Designar o Escrevente-
Datilógrafo AF-204.7, João Carlos da
Silva, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, dêste Instituto, para
exercer a função gratificada, símbolo'
12-F, de Encarregado da Turma de
Contrôle e Fiscalização do POCOF,
Tipo "A", de Foz do Iguaçu, no Es-
tado do Paraná, criada pelo Decreto
n9 62.007, de 29-12-67.

NO 1.734 — Designar o Escriturário
AF-202.10-B, Otávio Santos, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente,
déste Instituto, para exercer a função
gratificada, símbolo 12-F, de Encarre-
gado da Turma de Contrôle e Fisca-
lização do POCOF, Tipo "B". de Curi-
tiba — PR, criada pelo Decreto núme-
ro 62.007, de 29-12-67. -

N9 1.735 — Designar o Medidor de
Madeiras P — 605.10, Acyr Brito Fon-
seca, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, dêste Instituto, para
exercer a função gratificada, símbolo
12-F, de Encarregado da Turma de
Contrôle e Fiscalização Co POCOF,
Tipo "A", de Antonina — PR, criada

ção graitficacia, símbolo 8-F., de te.-
carregado do Pôsto de Fomento Flo-
restal de Guarapuava, no Estado do
Paraná, criada pelo Decreto n9 6.007,
de 29 de dezembro de 1967.

N9 1.711 -- Designar o Correntista
AF-203.7, Adilson Brandão Guima-

N9 1.710 — Dispensar o Oficial de
4.dministração AF-201.16.0, Leôni-
cas Pinheiro Lima Sotto Maior, do
quadro de Pessoal, Parte Permanen-
e, dèste Instituto, da função grafi-

: icada, símbolo 4-F, de Chefe do Nú-
:leo de Administração da Delegacia
Estadual no Paraná, para a qual fera
lesionado pela Portaria n9 529, de 3
le outubro de 1968.
N9 1.712 — Designar o Inspetor
1assificador do Mate P-607.12-A,

Euclides Camargo Ferreira, do Qua- Auxiliar Administrativo da Floresta
dro de Pessoal — Parte Permanente, Nacional de Irati, no Estado do Para-
dêste Instituto, para exercer a fun- ná, criada pelo Decreto n9 62.007, de

"9-12-67.
N9 1.725 — Designaro Escriturário

AF-202.8-A, Alexandre Estevam Le-
manski, do Quadro de Pessoal — Parto
Permanente, dêste Instituto, para
exercer a função gratificada, símbolo
12-F, de Encarregado da Turma de

NO 1.728 — Designar o Oficial de
Administração, AF-201.12-A, Divo Ca-
bral, do Quadro de Pessoal — Parte celentissimo Senhor Presidente da
Permanente, dêste Instituto, para República 

e publicada no Diário 0/ i-

exercer a função gratificada, símbolo
12-F, de Encarregado da Turma de
Contrôle e Fiscalização do POCOF,
Tipo "B", de União da Vitória — PR,
criada pelo Decreto número 62.007,
de 29 de dezembro de 1967.
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Art. 16. E' expressamente vedado
ao funcionário ou servidor da SUDEPE
participar como sócio, dirigente ou co-
laborador, a qualquer titulo, dos escri-
tórios de prestação de serviços antes
referidos, sob pena de responsabilida-
de funcionai, independente de seu en-
quadramento no Código Penal Brasi-
leiro.

Art. 17. A SUDEPE se reserva o
direito de devolver projetos elaborados
por escritórios, firmas ou empresas
cujas informações e detalhes técnicos
nêles contidos envolvam incorreções
tendenciosas ou falsas.'

Art. 18. Compete únicarnente ao
Superintendente da SUDEPE a apli-
cação das medidas punitivas cabíveis
e a declaração de Inidoneidaele, que
fôr aplicada, conforme o disposto nesta
Resolução.

Art. 19. Para efeito de captaçao
dos recursos deduzidos do Impôsto
sôbre a Renda, para aplicação em em-
prendimentos industriais considerades
pela SUDEPE como prioritários para
o desenvolvimento da pesca, ficam au-
torizados a operar:

a) as sociedades distribuidoras de
títulos e as instituições financeiras
registradas no Banco Central, e ins-
critos da SUDEPE;

b) as próprias empresas para seus
projetos respectivas, sem a interve-
niência de terceiros';

c) os escritórios, firmas, pessoas n-
icas ou empresas de prestação de ser-
viços e de elaboração de projetos,
quando reeistrados na SUDEPE, na
orma desta Resolução.
Art. 20. A título de divulgação das

vantagens e benefícios decorrentes do
oneumo do pescado e da necessidade
o desenvolvimento do Setor pesquei-
o, será obrigatória a dedução de 2
or cento sôbre os incentivos do im-
ôsto de renda para campanhas publi-
itárias, em conjunto, e de até 15 por ri
ento, facultativamente, para campa- r
has publicitárias isoladas. g
Art. 21. Fica a SUDEPE autoriza- a

a a cobrar uma taxa de até 2 por E
ento dos incentivos concedidos a pro-
etos aprovados, sob o título "Con- S
ibuição para análise e fiscalização".
Art. 22. As irregularidades cons-
tadas pela inobservância das nor-
as estabelecidas na presente Resolu-

, projetos já apresentados à SUDEPE.
Art. 11. Da data de solicitação do

registro de que tratam os artigos 69 e
79 decorrerá o prazo de sessenta (60)
dias para o pronunciamento da 	
SUDEPE, considerando-se automático
o registro, caso não haja interpelação
da SUDEPE para cumprimento de
exigências.

Art. 12. Os custos dos serviços
prestados relativamente à elaboração
de projetos poderão variar até o má-
ximo de 5 por cento do investimento
total, não podendo uo entanto ultra-
passar o limite de 320 vezes o maior
salário-mínimo vigente no País.

Art. 13. Fica reservado à 	
SUDEPE, mediante o exame de cada
caso e com base na demonstração
analítica do custo de elaboração, a
compatibilização do preço ajustado
com os limites e critérios e o direito
de reduzir os custos, quando julgar
desarrazoado.

Art. 14. Para comprovação do va-
lor dos honorários relativos aos custos
dos serviços prestados de acôrdo corri'
o artigo 12 serão obrigatbriamente
exigidas pela SUDEPE, duas vias do
respectivo contrato de prestação de
serviços e uma delas será encaminha-
da à repartição competente do impôs-
to de renda, independentemente de
solicitação.

Das Penalidades e Proibições

Manoel Barata n9 4051706, em Belém
Estado do Pará. - Fernando Aranj
Santos.

RESOLUÇAO N9 3, DE 27 DE
JANEIRO DE 1970e

O Conselho Deliberativo da Supe
rintendência do Desenvolvimento d
•Pesca (SUDEPE), usando das atribui
ções que lhe confere a alínea "e" d
artigo 39 do Decreto n9 62.759, de 2
de maio de 1968 e tende em vista
decisão tomada em Sessão realizada
21 de janeiro de 1970, resolve:

Das, Disposições Preliminares
Art. 19 Os projetos técnicos de

interesse da iniciativa privada, para
efeito da obtenção de incentivos fis-
cais e financeiros derivados do Decre-
to-lei n9 221, de 1967, serão discipli-
nados, no que couber, pelas normas
constantes da presente Resolução.

Art. 29 A elaboração e apresenta-
ção dos projetos obedecerão, com as
adaptações convenientes, aos modelos
próprios da SUDEPE.

Art. 39 Os projetos referidos no
art. 19 é submetidos à SUDEPE, de-
vem identificar as pessoas jurídicas
que irão executá-los, com a respectiva
prova de sua constituição, bem como
a emprêsa, escritório ou pessoas res-

onsáveis pela sua elaboração.
' § 19 Os projetos e respectivos ane-

xos, devem conter, em cada página,
a rubrica do responsável ou coordena-
dor da equipe técnica respensável pela
elaboração dos mesmos.

§ 29 "As emprêsas poderão elaborar
seus próprios projetos sem a interve-
niência de terceiros.

Art. 49 Os custos decorrentes da
elaboração dos projetos são considera-
dos como 'despesas de pré-investi-
mento.

Art. 59 A SUDEPE instituirá for-
mulários específicos para os efeitos da
demonstração analítica dos custos re-
feridos no artigo anterior.

Do Registro

Art. 19 Permitir a ekercício da pes-
ca de camarão na Baia da Guanaba-
ra, com "récies .de arrasto com por-
tas", observadas as seguintes condi-
ções:

a) que no arrasto dos aparelhos
acima indicados, só sejam emprega-
dos canoas e botes devidamente ins-
critos na Capitania dos Portos dos
Estados da Guanabara e do Rio de
Janeiro;

b) que a malia dos aparelhos, no
ensacador, não seja inferior a 30mm,
entre ângulos opostos, medida esti-
cada;

c) que êsses apaielhos não sejam-
arrastados em áreas de profundida-
des inferiores a 10 metros; e,

d) que os mesmos não sejam em-
pregados a menos de 200 metros de
quaisquer aparelhos de pesca fixos
ou flutuantes

Art. 29 Aos infratores da presente
Portaria, serão aplicadas as penali-
dades previstas no Art. 56, do De-

.creto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de
1967.

Art. 39 A presente Portaria entra-
rá em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.
PORTARIAS DE 4 DE SETEMBRO

DE 1970
O Superintendente da buperinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea a do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968, re-
solve:

PORTARIA N9 541, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, alínea a, do De-
creto n9 62.759, de 22 de maio de
1967, e considerando a necess dado
de regulamentar o artigo 20 da Reso-
lução número 3, de 27 de janeiro de
1970, republicada adiante, resolve:

Competirá à SUDEPE o planeja-
mento e execução das campanhas
publicitárias destinadas a incentivar
a captura, industrialização e comer-
cialização do pescado, bem como a
d:vulgação dos incentivos fiscais de
que trata o artigo 80 do Decreto-lei
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967,
estimulando a sua captação.

Art. 29 As campanhas publicitarias
visarão à necessidade do incremento
racional de produção, divulgando as
mais modernas técnicas de industria-
lização e comercialização, objetivan-
do, no âmbito nacional:

a) a redução do prêço final do
pescado, de forma a facilitar e in-
crementar o seu consumo pelas ca-
madas menos favorecidas;

b) ressaltar as qualidades organo-
léticas e proteicas do pescado;

c) divulgar os demais aspectos que
poeseam interessar ao desenvolvimen-
to da indústria pesgue'ra.

Art. 15. Além de outras implica-
ções legais, serão considerados Inidõ-
neos os escritórios, firmas ou empre-
sas, sociedades distribuidoras e insti-
tuições financiras que se utilizarem de
procedimentos fraudulentos ou de
quaisquer outros meios ilícitos em de-
sacôrdo com a presente Resolução.

o

-
a
-
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Art. 6° Fica instituído na SUDEPE
o registro obrigatório dos escritórios,
firmas, pessoas físicas ou empresas
de prestação de serviços que elaboram
projetos para fins de obtenção dos in-
centivos fiscais e financeiros concedi-
dos pelo Decreto-lei n9 221, de 1967.

Art. 79 O registro de que trata o
artigo anterior é extensivo aos escri-
tórios, firmas, pessoas físicas ou em-
presas que se dediquem à capta;ão de
recursos derivados dos incentivos fise
cais, bem como à assistência, assesso-
ria ou acompanhamento de processos
que envolvam interesses das empresas
depositantes dos referidos recursos
e/ou das emprèsas beneficiárias com
projetos aprovados pela SUDEPE.

Art. 89 O Registro será realizado
com a juntada dos seguintes documen-
tos além de outros que venham a ser
exigidos pela SUDEPE:

a) Prova de Constituição Legal,
Atos modificativos e respectivas
licenças de funcionamento;

b) Declaração negativa de parti-
cipação direta ou indireta de ser-
vidores da SUDEPE e de pessoas
impedidas pela Lei;
. c) Relação dos responsáveis e
dos integrantes da equipe perma-
nente, com o respectivo "curti-
culum vitae" e prova de reeula-
rização do exercício profissional;

d) Prova do registro do Banc.)
Central do Brasil, nos casos em
que se incluaen atividades de cap-
tação de recursos derivados dos
Incentivos Fiscais.

Art. 99 Sessenta (60) dias a par-
tir da data da publicação desta Reso-
lução, a SUDEPE não procederá à
análise de nenhum projeto, cuja em-
prêsa, escritório ou pessoa responsá-
vel pela sua elaboração, estejam em
desacôrdo com o disposto no artigo

/ anterior.
Art. 10. Ficam ressalvados, guan-

te) ao disposto no artigo anterior, Os

c

.1
tr

ta

ção por parte dss entidades pagado
ras e recebedoras trarão como cpnse
qüência imediata o cancelamento cl
registro da entidade prestadora d
serviços, por inidõnea e a ssupensa
dos benefícios fiscais e financeiros
empresa titular do projeto.

Art. 23. Fica terminantemente
proibida a cobrança de quaisquer taxa
ou despesas, a qualquer título, além
das estabelecidas nesta Resolução.

Art. 24. A presente Resolução en
tra em vigor a partir da data de su
assinatura revogadas as disposições em
contrário. - Antonio, Leme de SouzaPresidente.

PORTARIA N9 526, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superin-
tendência do DesenvolvOnento da
PeSca, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 17 alinea a) doDecreto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, considerando o disputo no Ar-
tigo 39, do Decreto-lei n9 221, de 23
de fevereiro de 1967, e tendo em vis-
ta o que consta no processo S-2.529
de 1970, resolve:

N9 529 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 273, de 31 de outubro de
1966, a qual concedeu registro a ele
tulo precário à firma Companhia In-
Pesca - "CIPESA", com sede e fô-
ro em Fortaleza, Estado do Ceará.

N9 530 - Nos têrmos do artigo 69,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, ccmbinado cem o arti-
go 13 da Portaria n9 122, de 10 de
abril de 1969, ecnceder inserção a
Embarcação Peaquelra "Santa Iza-
bel", de prepieedealre da firma Ar-
madora de Pesca Britto Passes &
Cia. Ltda., estabeleclea à rua Jcse
Vilar n9 400, em Fortaleza, Estado do
Ceará e, consequentemente, autcnie
zação para o exercício de suas atie i-
dades pesqueiras.

N9 532 - Nos termos do artigo 69
o Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
eiro de 1967, cambnado com o arti-
o 13 da Portaria n9 122, de 10 de
bril de 1969, conceder inscrição a
mbarcaç'ão Pesqueira "Afonso CL.'

mente H" de propriedade da firma
LBA - &mareio e Indústria de

Pescado Ltda. (Armador de Pesca),
estabelecido. à Avenida República
Argentina n9 20, em Itajal, Estado
e Santa Cata,;ina, e, consequente-

- mente, autorização para o exercício
- de suas atividades pesqueiras.
O N9 533 - Nas têrmos do artigo 60
e do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
• reiro de 1967, combinado com o ar-
à tigo 13 da Portaria n9 122, de 10 de

abril de 1969, conceder inscrição a
Embarcação Pesqu3ira, "Lucienne",
propriedade da firma Ceará Pesca
Ltda. (Armador de Pesca) com sede
à rua José Avelino n9 513, em For-
taleza, Estado do Ceará e, conse-

- quentemente, autorização para o

a ias.
exercício de suas at:vidades pesquei-

N9 534 - Nos termos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado ocm o pará-
grafo 39 do artigo 59 do Decreto nú-
mero 65.005, de 18 de agôsto de 1969,
conceder a inscrição requerida a
Embarcação Pesqueira "Apoio IX",
de nadonaidade americana, arren-
dada à firma Comércio, Pesca e Ex-
portação Ltda. - COPEX, com sede
à Avenida Vicente de Castro sem
número, em Mucuripe e Fortaleza, Es-
tado do Ceará.

N9 535 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, combinado com o
artigo 13 da Portaria n 9 122, de 10
e abril de 1969, conceder inscrição

a Embarcação Pesqueira "Miromar",
de propriedade do Sr. Edson Jorge
da Silva, Armador de Pesca, domi-
ciliado à Avenida da Abol'ção ml-
mero 3.694, em Fortaleza, Estado do
Ceará e, consequentemente, autori-
zação para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

Art. 39 A exoortaçao será objeto
de campanhas especials que demons-
trem sua conveniência à indústria
pe-queira e ressalte as vantagens pa-
ra a economia =danai.

Art. 49 A exeeneao de, campanha
poderá ser delegada, no todo ou em
parte, a entidades nacionais de fins
não lucrativcs, h pótwe em que os
acôrdos e/ou convênlos que forem
celebrados deverão prever um Con-
selho Diretor do qual faça parte um
empresário.

Art. 59 Esta Portaria enteará em
vigor 30 (trinta) dias após a sua pu-
blicação. - Fernando Araujo Santos.

PORTARIA N 9 542, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pese
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ca - IMPE, usando das atribui-
ções qu lhe confere o art. 17 do
Decreto n9 62.759, de 22 de maio de
1968, re olve:

Des go ar Olival., Barbosa Nottin-
gham, :)iretor-Presidente da Ceará
Pesca 3.- A. "CEPESCA", para
Executo do Çonvênio firmado em 3
setembr de 1970, visando a conti-
nuação Los trabalhes de levantamen-
to estai stico da Pesca no Estado do
Ceará.

POR-ARIA N9 548, DE 10 DE
iETEMBRO DE 1970

O Sue rintendente da Superinten-
dência ( o Desenvolvimento da Pes-
ca, usan o da atribuição que rade con-
fere o a t. 17, do Decreto n9 62.759,
de 22 da maio de 1968, resolve:

De.sign Ir Mauricio Jorge Barbosa
Pais de dei° palia exercer os encar-
gos de É sente da SUDEPE em San-
tos, Esta lo de São Palio, atribuindo-

Pr-lhe a g otificação prevista pelo De-
creto n9 58.083, de 23 de março de
1966.
PORTAR IAS LiE 10 DE SETEMBRO

DE 1970	 -
O Sul) rintendente da Superinten

-dência d) Desenvolvimento da Pes-
ca, usem io dos atribuições que lhe
confere c artigo 17, alínea a do De-

UNIVERSIDAD E FEDERAL
DE GOIÁS

POWI ARJA N9 663 DE 2 DE
S RTEMBRO DE 1970

O Reito • da Universida de Federal de
Goiás, no uso de suas atribuições le-
gais e es• atutárias resolve:

Declara' vago o cargo de Redator,
-nivel 20./, do Quadro Unoco de Pes-
soal da 1.11 iversidade Federal de Goiás,
ocupado ;ser Wolney Milhomem, que
Integrou c Quadro Provisório de Pes-
soal da P efeitura do Distrito Federal,
conforme Decreto de 3 de dezembro
de 1968, oublicado. no Diário Oficial.
do Distrite Federal de 10 de dezembro
de 1968. - Farnese Dias Maciel Neto.

Parecer da Comissão de Professôres
Process( n9 05.880-67
Interes: ado - Farjala Sebba
A Coni'.3SãO designada pela Porta-

ria 0504-(3 de 17 de agôsto de 1969,
retinida c m o fito de apreciar o pro-
cesso n9 16660, de 19 de oiutubro de
1969, res evo emitir o parecer que
se segue, o que faz de forma con-
clusiva e após acurado exame:

a) O I rol. Dr. Pedala Sebba le-
ciona Pretologia nesta Faculdade e
exerce o sargo de Professor Adjunto,
consoante se depreende dos dados de
que dispa nos.

Examin, ,ndo isso, entendemos haver
perfeita c orrelação entre a disciplina
de sua r sponsabilidade nesta Esco-
la e sua atividades exercidas no
INPS.

b) O cludido Prof. ministra suas
aulas dial lamente, das 10:00 às 12:00
horas, o q ie vem sendo observado cri-
terlosameo te. Existe pois, compatibi-
lidade co: s o exercício de sua outra
atividade referida ao item anterior,
que é Ciro rgia Protológica.

Assim, Iara o fim a que se desti-
nam as po eceituações oontidas no ar-
tigo 14 ch Decreto n9 59.676, de 16
de dezemb ao de 1966, e a regulamen-
tação exec ativa de que estabelece o
Decreto n9 35.956-54, de 2 de agôsto,
emitimos o presente parecer.

Goiânia, 16 de março de '1970 -
Alberto Ai gusto de Araújo Jorge -
Francisco .,udovico de Almeida Neto
- Eduardo Jacobson

ereto n9 62.759, de 22 de
1968, resolve:

N9 549 - Nos têrmos do artigo 19,
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, conceder registro como
Indústria Pesqueira à firma Indús-
tria e Comércio de Peixes Cananéia
Ltda., com sede e unidade industrial
à Atenida Industrial n9 2.231. Mu-
nicípio e Comarca de Santo André,
Estado de São Paulo.

N9 550 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, combinado com o
artigo 13 da Portaria n9 1J2, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição a
EmbarcaçNo Pesqueira "Ana Rooth"
de propriedade do Armador de Pesca
Sr. Geraldo Paiva Câmara, domici-
liado à Avenida Estados Unidos nú-
mero 1.700, em Fortaleza, Estado do
Ceará e, consequentemente, autori-
zação para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

N9 551 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 668, de 26 de novembro
de 1968, a qual concedeu registro à
firma PESMAR ,SUL - Pesca Marí-
tima S. A., estabelecida à rua Si-
queira Campos. n9 1.193, 29 andar,
Conjunto n9 21, em Pôrto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul. - Fer-
nando Araújo Santos,

Processo n9 07089-66
Interessado: Isnard Borges Machado
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 0093-70 de 16 de fevereiro de
1970, reunida com a finalidade de
apreciar o Processo 11.9 07089-66, de 8
de novembro de 1966, resolve emitir
o parecer que se segue, o que faz de
forma conclusiva e após acurado exa-
me.

a) Correlaçáo de Matérias
O Prof. Isnard Borges Machado

leciona Fisiologia neste Instituto e
exerce o cargo de Professor Assisten-
te (nomeado), conforme os dados de
que dispomos.

Após o necessário exame entende-
mos haver perfeita correlação entre a
disciplina de sua responsabilidade
nesta Unidade e suas atividades exer-
cidas na Junta Médica Oficial cio Es-
tado de Goiás.

b) Compatibilidade Horária

Assim, para o fim a que se desti-
.nam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 6 de
dezembro de 1966, e a regulamenta-
ção executiva de que estabelece o De-
creto n9 35.956-54, de 2 de agôsto,
emitimos o presente parecer.

Goiânia, 6 de março de 1970. -
Lauro da Veiga Jardim - José Nilo
Taveira - Osvaldo Garcia

Parecer da Comissão de Professôres
Processo n9 6.649-66
Interessado: Sizelizio Simões de Li-

ma Filho
A Comissão designada pela Porta-

ria 0220 de 6 de março de 1968, reu-
nida com o fito de apreciar o pro-
cesso n9 06649 de 19 de outubro de
1966, resolve emitir o parecer que se

a) Correlação de Matéria

O Prof. Sizelizio Simões de Lima
Filho leciona Cardiologia nesta Fa-
culdade e exerce atividades médicas
na condição de credenciado no INPS,
consoante se depreende dos dados de
que dispomos.

Examinado isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua responsabilidade nesta Esco-
la e suas atividades exercidas no men-
cionado Orgão da Administração Pú-
blica Federal.

b) Compatibilidade de Horários
O aludido Prof. ministra suas au-

las de 2q a sábado, das 8 às 11 ho-
ras, o que vem sendo observado cri-
teriosamente.

Quanto às suas atividades desen-
volvidas na OSEGO- consta-nos que
se exonerou do cargo de Plantonista
do Pronto Socorro em dezembro de
1968.

Destarte, não há que dizer sôbre a
compatibilidade de horário e corre-
lação de matérias.

Assim, para o fino a que se destinam
as preceituações contidas no art. 14
do Decreto n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1966 e a regulamentação
executiva de que estabelece o Decreto
n9 35.956-54, de 2 de agôsto, emiti-

Processo n9 07.400-67
Interessado - Ary Monteiro do Es-

pirito Santo
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 0536-70 de 1 de julho de 1970,
reunida com o fito de apreciar o pro-
cesso n9 07400-67, de 23 de outubro
de 1967, resolve emitir o parecer que
se segue, o que faz de forma conclu-
siva e após acurado exame:

de dezembro de 1966, e a regulamen-
tação executiva de que estabelece o
Decreto n9 35.936-54, de 2 d.e agôsto,
emitimos o presente ,parecer.

Goiânia, 14 de agôsto de 1970 -
Eduardo Jacobson - Wilton Adriano
da Silva - Geortlion Rodrigo. as Plzi-
locreon

Parecer da Comissão de Professôres
Processo n9 1.547-65
interessado: Rodovalho Mendes Do-

menici
A Comissão designada pela Porta-

ria n9 0879-70, de 5 de dezembro de
1967, reunidas_ com o fito de apre-
ciar o processo n9 10.547 de 1 de abril
de 1965, resolve emitir o parecer que
se segue, o que faz de forma con-
clusiva e após acurado exame:

a) Correlação de Matérias
O Prof. Rodovalho Mendes Dome-

nici leciona Dermatolo n a .(oesta Fa-

maldade e exerce o cargo de médico
no Serviço Nacional de Lepra, con-
soante se depreende dos dados de que
dispomos.

Examinado isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua responsabilidade nesta Escc-
la e suas atividades exercidas i,o mene
cionado Orgão da Administração Fe-
deral.

h) Compatibilidade de Horários

O aludido Professor atualmente
exerce suas atividades na Faculdade
de segunda à sexta-feira, das 13 às
16 horas e aos sábados das 8 às 11
horas, o que vem sendo observado cri-
teriosamente. Existe, pois, compati-
bilidade com o exercício de sua outra
atividade referida no iteno anterior,
segundo informações o mestre é fa-
cultativo do Serviço Nacional de Le-
pra, estando sujeito ao horário das
7 às 11 horas; quanto às outras ati-
vidades médicas exercidas na condi-
ção de credenciado, acreditemos des-
necessário o exame, pois trata-se de
direito privado.

Assim, para o fina a que se desti-
nam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto no 5.676, de 6 de
dezembro de 1966, e a regulamenta-
ção executiva de que estabelece o De-
creto n9 35.956-54. de 2 de agôsto,
emitimos o presente parecer.

Goiânia 10 de março de 1970 -

-
UNIVERSIDADE, FEDERAL

DO CEARÁ
PORTARIA N9 249, DE 3 DE

SETEMBRO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal do

Ceará, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 15 da Lei n9 5.539, de
27 de novembro de 1968, resolve:

Nomear, de acôrdo com o art. 11,
Itens I, da Lei número 1.711 de ...
28-10-52, Antônio José de Oliveira Per-
belini Lemenhe, para o cargo de Pro-
fessor Assistente, nível 20, do Quadro
Único de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Ceará, em virtude de ter sido
aprovado em concurso público, confor-
me Reunião realizada no dia 14 de
agôsto do corrente ano, pelo Conselho
Departamental da Faculdade de Artes
e Arquitetura. - Fernando Leite.

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIA N9 49, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1970

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições que
lhe confere a letra "c" do art. 69 do
Decreto n9 60.220; de 15 de fevereiro
de 1967, resolve;

Considerar designada, de acôrdo com
os arts. 72 e 73 da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 10
de agôsto de 1970, Maria Elisa Tra-
vessos, Técnica de Educação Primá-
ria, matrícula n9 33.418, do Estado da
Guanabara, à disposição desta Autar-
quia, para substituir o Diretor, símbo-
lo 4 C, do Departamento do Filme
Educativo dêste Instituto, nos impe-
dimentos legais, eventuais ou temporá-
rios do respetcivo titular. - Ricardo
Cravo Albin.
PORTARIAS DE 14 DE SenaMBRO

DE 1970
O Presidente do Instituto Nacional

do Cinema, usando das atribuições que
lhe confere a letra "c", do art. 69 do
Decreto n9 60.220. de 15 de fevereiro
de 1967, resolve:

N9 519 Nomear, de acôrdo com o art.
12, item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Sérgio Pirajá. Jun-
queira. Assistente de Administração do
Quadro de Pessoal do Estado da Gua-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

maio de segue, o que faz de forma conclusiva
e após exame:

a) o Prof. Ary Monteiro do Espí-
rito leciona Clínica Cirúrgica nesta
Faculdade e exerce o cargo de Prof.
Assistente, consoante se depreende
dos dados de que dispomos.

Examinando isso, entendemos haver
perfeita correlação entre a disciplina
de sua responsabilidade nesta Escola
e suas atividades exercidas no INPS
(Perícias médicas) .

b) O aludido Prof. ministra suas
aulas de segunda a sábado, das 7:00

O aludido Professor exerce suas ati- às 10:00 horas, o que vem sendo ob-
vidades de ensino e pesquisa às ter- I servado criteriosamente. Existe, pois
ças e quidtas no horário de 8 às 11 I compatibilidade com o exercício, de
horas, quando ministra aulas, nas se- sua outra atividade referida no item
dedica ao preparo das aulas teóricas anterior que é das 12 às 13 horas no
gundas, quartas, sextas e sábado, se INPS.
práticas no Departamento de Fisio- Assim, para o fim a que se clesti-
logia e Farmacologia, além de ativi- nam as preceituações contidas o o ar-
dades de pesquisa. Existe, pois, com- tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 16
patibilidade com o exercício de sua
outra atividade referida no item an-
terior, que é o de Presidente da Jun-
ta Médica Oficial do Estado de Goiás.

mos o presente parecer . 	 Joffre Marcondes de Rezende - Luiz
Goiânia , 23 de fevereiro de 1970 1 Rassi - José Salina

- Joffre Marcondes de Rezende -
José Quinam - Osvaldo Vilela Gar-
cia
• Parecer da Comissão de Professôres
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UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 4.347 DE 19 DE
AGOSTO DE 1970

O Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal de Santa Maria, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 89 do Decreto n9 51.652, de 9
de janeiro de 1963, resolve:

1) Nomear por Acesso, a partir de
31 de março de 1970, de acôrdo com
os artigos 34 e 35 da Lei n9 3.780,
de 12 de julho de 1960, regulamenta,
dos pelo Decreto ne 54.488, de 15 de
outubro de 1964, em vagas existentes
no Quadro tenico de Pessoal desta

Universidade, conforme Decretos nes
60.905, de 28 de junho de 1967 e
62.518, de 9 de abril de 1968:

I - De cargo de Escriturário, AF-
202.10-B, para cargo de Oficial de
Administração, AF-201.12-A:

1) Carlos Colbert Pereira Antunes
2) Teresa Silva de Oliveira.
II - De cargo de Guarda,

203:10-B, para cargo de Inspetor de
Guarda, GL-202.12:

1) Carlos Soares Santos.
III - De cargo de Laboratorista,

P-1.602.9-B, para cargo de Técnica
de Laboratório, P-1.601.12-A:

1) Sônia Maria Lemos Pinto
2) Anet Paz
3)Alódia Marcadella Najar
4) Leni Adnet Paz Saccol
5) Lúcia Colpo Gatiboni
6) Vera Maria da Silva Camello
7e.. Therezinha de Jesus Antas
8) Luiza Benincá de Salles
2) Nomear por acesso, a partir de

31 de março de 1968, de acôrdo cone
os artigos 34 e 35 da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1960, regulamentados
pelo Decreto n9 54.488, de 15 cee ou-
tubro de 1964, em vaga existente no
Quadro Unico de Pessoal desta Uni-
versidade, conforme Decreto número
64.672, de 10 de junho de 1969:

I - De cargo de Capataz Rural, 	
P-208.3, para cargo de Operário Ru-
ral, P-207.6:

1) Arcílio Bemol	 Hélios Homero
Bernardi
PORTARIA N9 4.373 - DE 28 DE

AGOSTO DE 1970
O Reitor da Universidade Federal

de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 15 da
Lei n9 5.539, de 27 de novembro de
1968, combinado com o artigo 24,
letra "f" do Estatuto em vigor, e
tendo em' vista a homologacão do
concurso pelo Egrégio Conselho Uni-
versitário, em sessão de 25 de agôs-
to de 1970. resolve

Nomear, de acôrdo com o artigo 12,
inciso II da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Gilda May Cardoso
para o cargo de Professor Assistente,
EC-503.20, da Parte Permanente do
Quadro Unico de Pessoal desta Uni-
versidade, junto ao Centro de Ciên-
cias Biométricas, Departamento de
Higiene e Medicina Preventiva. -
José Mariano da Rocha Filho
PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO

e	 DE 1970
O Vice-Reitor em exercício da Uni-

versidade Federal de Sinta Maria,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 89 do Decreto n9 51.652,
de 9 de janeiro de 1963, resolve:

N9 4.375 - Dispensar Ione Ramos,
Oficial de Administração, 	
AF-201.12-A, da Parte Permanente
do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade, da Função Gratificada,
símbolo 5-F, de Chefe de Secretaria
da Coordenação do Curso de Far-
mácia.

NO 4.380 - Designar João Batista
Hinkelinann, Oficial de Administra-
ção. AF-201.12-A, da Parte Perma-
nente do Quadro finfe° de Pessoal
desta Universidade, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 5-F, de
Chefe da Seção de Expediente da
Secretaria do Centro de Ciências
Jurídicas, Econômicas e Administra-
tivas em vaga criada pelo Decreto
n9 66.446, de 15 de abril de 1970,
publicado no Diário Oficial dá' União
de 22 subseqüente.

PORTARIA N9 4.384, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1970

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, em exercício
da Reitoria, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 15 da Lei

n9 5.539, de 27 de novembro de 1968,
combinado com o artigo 24, letra "f"
do Estatuto em vigor, e tendo 'em
vista a aprovação dos concursos, pela
Congregação de Professôres, em sessão
de 12 de a,a5sto de 1970, resolve:

Nomear, de acôrdo com o artigo 12,
item II, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, os docentes abaixo
relacionados, para exercerem cargos
de Professor Assistente, EC-503.20, da
Parte Permanente do Quadro Cinco
de Pessoal desta Universidade:

Waldir Lopes
Elene Mansa Pippi Menezes
Celso Figueiredo Bittencourt
Loi Trindade Berneira. s
PORTARIA N9 4.385. DE 3 DE

SETEMBRO DE 1970
O Vice-Reitor da Universidade Fe-

deral de' Santa Maria, em exercício
da Reitoria, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 15 da Lei nú-
mero 5.539, de 27 de novembro de
1968, combinado com o artigo 24, le-
tra "f" do Estatuto em vigor, e ten-
do em vista a homologação dos con-
cursos. pelo Egreeio preselho Univer-
sitário, em sessão de 26 de agôsto de
1970 resolve:

Ncenear, de acôrdo com o arti go 12,
item II, da Lei ne 1,711. de 28 de
outubro de 1952, os docentes abaixo
relacionados, para exercerem cargos
de' Professor Assistente, ECa503.20,
da Parte Permanente do Quadro Uni-
co de Pessoal desta Universidade:

Lauro Milller
• Wilson Roberto Crivellaro michen.
Tabajara 'Gaúcho da Costa
Valter Antônio Noal
Miguel Sevi Viero
Valter Chagas Hoffmann
Thelmo Deriva
Nabor Wilney Flores
Umberto Casstilhds Ferreira
João Tomasi
Antônio Carlos Coltinho Preveni
João Dorizon da Cruz Jobiin
Alfeu Antônio leausen Beck

e' Otto Vogel
Romulo da Silva Romano
João Carlos Echeverria Guido
Pedro Fernandes Martinez
Pea eo leeenardo eetiller
Noli Brum de Lima
Oscar .Mombach
Lori da Silva Schinitz
Walter Anchieta Robinson
Bernardino Alberto Pôrto Royes
Manoel Mello Vianna
Luiz Carlos Bier
Mário Alberto Cauduro Achutti
Paulo Roberto Wilson
Marco Aurélio Miranda Santiago
Maria Cleonice Sada Aita
Artheniza Weitimann Rocha
Sérgio Augusto Carvalho Bernardes
Ivo Lauro Mtiller Filho - Hélios

Homero Bernardi
Processo n9 11.'72/
Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Miguel Neves Camargo
"E' lícita a acumulação de cargos

em que incide Miguel Neves e'amar-
go, exercendo as funções de Auxiliar
de Ensino junto ao Centro de Tec-
nologia e Proeessor de Ensino Técni-
co janto ao Colégio Industrial da
U.F.M.

O anexo processo versa sôbre a
acumulação de cargos em que incide
Miguel Neves Camargo, exercendo as
funções de Auxiliar de Ensino da dis-
ciplina de Draemica das Máquinas e
de Professor de Ensino Técnico, jun-
to ao Colégio da U.F.S.M.

A Constituição Federal no seu ar-
tigo 97, permite a acumulação de
dois cargos de professor, desde que
haja correlação de matáteas e Im-
patibilidade de horários.

Examinando os programas anexos
verifica-se que existe correlação de
matérias nas duas unidades de ensine.

Por outro lado o interessado eam-
pre os seguintes horários: Ni* Centro

de Tecnologia, nas quartas-feiras das
8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 ho-
ras e nas sextas-feiras das 14:00 às
18:00 horas; no Colégio Industr;a1
nas segundas-feiras das, 7:30 às 12:00
e das 14:00 às 17:30 horas e nas quin-
tas-feiras das 7:300 às 12:00 horas.

Sendo assim esta comissão, basea-
da nos documentos oficiais anexados
ao processo, decide pela Licitude aa
presente acumulação de cargos. en-
tendendo que estão preenchidos o,
requisitos legais.

E' o parecer.
Santa Maria,.. .de... 1970- C7an-

dio Krug Charão, Presidente. - Ar- I
lindo Rodrigues Mayer - José Carlus
Sampaio

Processo ne • 11.720
Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Oswaldo Viegas

PARECER

"E' lícita a acumulação de cargos
ern que incide Oswaldo Viegae, erer-
cendo as funções de Prof. de Quími-
ca do Ensino Médio II, junto ao Co-
légio Estadual "Manoel Ribas" e Aux.
de Ensino na Cadeira de Didática
Especial de Química, no Curso de Fi-
losia e Ciências Humanas da Uni-
versidade Federal de Santa Maria.

O anexo processo versa sôbre a
acumulação de cargos em que incide
Oswaldo Vieeas, exercendo as fe a-
ções de Professor de Químico, de En-
sino Médio II, junto ao Colégio Es-
tadual "Manoel Ribas" e Auxilier de
Ensino na Cadeira Didática Especial
de Química, no Curso de Filosofia e
Ciências Humanas da Universidade
Federal de Santa Maria.

2. A Constituição Federal no seu
artigo 97, permite a acumulação de
dois cargos de professor desde sitie
haja correlação de matérias e com-
patibilidade de horários.

3) A correlação de matérias está
Perfeitamente configurada., porquanto
o mencionado Professor leciona no
Colégio Estadual :Manoel Ribas" a
disciplina de Química e no Curso de
Filosofia e Ciências Humanas da Uni-
versidade Federal de Santa Maria le-
ciona na Cadeira de Didática Espe-
cial de Química, ambas integrantes
da mesma área - a Química,

•.) Por outro lado, o interessaeo
cumpre o seguinte horário" no Curso
de Filosofia e Ciências Humanas da
Universidade Federal de Santa Ma-
ria; segunda-feira das 8 às 10:15 ho-
ras e sexta-feira das 9:30 às 11:00
heras e de segunda à sexta-feira das
19:30 às 23:00 horas. No Colégio Es-
tadual "Manoel Ribas", na teres-
quarta e sexta-feira das 8:00 às )2:00
horas.

5) Sendo assim, esta comissão, ba-
seada nos documentos oficiais anexa-
dos ao processo, decide pela Licitude da
presente acumulação de cargos, eme
tendendo que estão preenchidos os m e-
quisitos legais.

Santa Maria, 14 de agôsto de 1970.
- Waldir\Lopes, Presidente - Loi
Trindade Berneira Ilzemaro Sch-
neider

PARECER

Processo n9 11.645-70
Assunto: Acumulação de Cargos
Interessado: Eng9 Renato Sacha
"E' lícita a acumulação de cargos

em que incide Renato Sacha, exer-
cendo as funções de Auxiliar de En-
sino da disciplina de "Pontes e Gran-
des Estruturas" do Centro de Tecno-
logia e a função de Engenheiro Re-
sidente da Comissão de Obras da Ré-
de Ferroviária Federal Se A.

O anexo processo versa sôbre a
acumulação de cargos em que incide
Renato Sachs, exercendo as funções
de Auxiliar de Ensino da disciplina
de "Pontes ,e Grandes Estruturas" do
Centro de Tecnologia e de Engenaei-
ro Residente da Comissão de Obras

•I'eabara, à disposição dêste Instituto,

ímbolo 3-C, de Secretário de Coorde-
para exercer o cargo, em conessão,

nação do Quadro de Pessoal elo INC,
criado pelo Decreto n9 66.658, de 3

' de junho de 1970.-
C N9 52 - Nomear, de acôrdo com o
i art. 12, item III, da Lei n9 1.711, de
128 de outubro de 1952, Jacques Denis
; Marc Deheinzelin para exercer o car-
go em comissão, smbolo 3-C, de Se-

: cretário de Planejamento do Quadro
de Pessoal do INC, criado pelo Decre-
to n9 66.658, de 3 de junho-de 1970. -
Ricardo Cravo Albin.

UNIVERSIDADE FEDER-AL'
DE MINAS GERAIS

PORTARIA N9 103, DE 20 DE
AGOSTO DE 1970

O Diretor da Escola de Arquitetu-
ra da Universidade Federal de Minas
Gerais, usando de suas atribuições,
resolve:

Designar o servidor Walter Fírbida,
Datilógrafo AF-503-7A, do Q.U.P.P.P.
da UFMG, para exercer a função gra-
tificada de Assistente da Diretoria,
elmbolo PG-3, a partir de 1 de setem-
bro do corrente ano, em regime de
tempo parcial. - Cláudio Jorge Go-
*nes e Souza.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARA1BA

PORTARIAS DE 31 DE AGOSTO
DE 1970

O Vice Reitor em exercício da Uni-
3ersidade Federal da Paraíba, no uso

• das atribuições que confere a letra e,
tjo art. 29 do Estatuto aprovado pelo
Pecreto n9 65.464, de 21 de outubro de
1969, resolve:

• N9 926 - Aposentar, de acôrdo com
O artigos 101, item I, 102, item I, alí-
nea "b", da Constituição Federal, e
176, inciso II, e 178, inciso III, da Lei
119 1.711, de 28 de outubro de 1952,

• Deusdete Lopes da Silva, ocupante do
cargo de Servente Cód. GL-104.5, do
Quadro 'Cínico de Pessoal-- Parte Per-
manente - desta Universidade, lotado
na Escola de Agronomia.

N9 927 - Aposentar, de acôrdo com
tis artigos 101, item I, 102, item I,
alínea "b", da Constituição Federal,
e 53, item III, 29, da Lei n9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965, Antônio
Geraldo de Figueiredo, ocupante do
'cargo de Professor Titular Cód. EC-
501, do Quadro tenico de Pessoal -
Parte Permanente - desta Universi-
dade, lotado-na Escola de Agronomia,

N9 928 Aposentar, de acôrdo com
os artigos 101, Item I, 102, item I, alí-
nea "b", da Constituição Federal, e
176, inciso II, e 178, inciso III, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Francisco Benedito da Silva, ocupante
do cargo de Trabalhador, Cód. GL-
402.1, do Quadro tenico de Pessoal -
Parte Permanente - desta Universi-
dade, lotado na. Escola de Agronomia.

Serafim Rodriguez Martinez.



FARMÁCIA

ACCaRDA0 N 9 424
Visto, relatado e discutido este pro-

cesso de provisionamento de Oficial
de Farmácia — I Quadro IV — acorda
este Egrégio Conselho Federal de Fu-
máreis, unâneneniente, em ratificar o
provisionamento nos temos do artigo
33, daLei n9 3.820, de 11 de novem-
bro de 1960, a: Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paranà
(CRP-9) — Altamiro de Paula An-
drade, nos termos do relatório e 'do
voto do Conselheiro-Relator, Farm.
Anterior Landgraf, com a concordan-
da do Conselheiro-Revisor, Farm.
Mário Pereira de Araújo.

Sala doe Sessões, 28 de julho de
1970. — Antenor Landgrae, Relator.
— Mario Pereira de Areies, Revim:ir.— Alfonso Calee Can/4We Madeira,
Preeldenbe.

Vistes, relatados e discutidos &ate
processos, nos quais os ers. José
Gundes de Barres, do CRF-3 — Con-
selho Regional de Farmácia do Esta-
do de Pernambuco; Afonso Antônio
de Castro, do CRP-9 — Conselho Re-
gional de Farmácia do Estado do Pa-
raná, pleiterun inscrição como Oficial
de Farmácia Licenciado — Quadro
ILI — acorda o Conselho Federal de
Farmácia, por unanimidade, em rati-
ficar estas inscrições, tendo em vista
que os referidos senhores são titula-
res de direito adquirido, defluente da
Lei n9 1.472-51, podendo pois conti-
nuar a responderem pela farmácia de
que sio responsáveis técnicos.	 -

Em conaeqüêncla, deverá ser expe-
dida a sua carteira profissional e nela
anotadas as suas atribuições, bem zoe
mo as restrições estabelecidas.

Pd Relato! deste!! Preeesees /IXselkeiso uh% Pereira de
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da Rede Ferroviária Federal S. A.,
em santa Maria, Rio Grande do Sel.

&Constituição Federal, no seu ar-
tigo`97, permite a acumulação de uni
careo de professor com outro tScness-
cientifico, desde que ne la correlação
de matérias e compatibilidade de ho-
rários.

A correlação de matei-ias é, no pre-
sente caso licita, pois as atribuições
de Engenheiro Re.sidente da Rede
Ferroviária Federal S. A. coai a de
Auxiliar de Ensino da disciplina* .le
"Pontes e Grandes Estruturas" seo
plenametne adumuláveis pois trata-se
de assuntos afins,

Por cetro ineo, o interessado cum-
pre as seguintes horários; na Rede
Ferroviária Federal S. A., das segun-
das às sentes-e:eras eas 7:30 às 11:30
e das 13:30 à,a 17:30 horas; No Cen-
tro de Tecnologia nos seguintes dias:
sessucia, !parta e sexta-feira das 18:00
às 19:00 e das 20:00 às 23 . 03 horas:res taeas e quen tas-feiras das 18,00
às 19:00 e aos sábados da 8110 às
12:00 horas.

Sendo assim, 'esta Comissão, basea-
da nos documentos oficiais anexados
ao processo, decide pela Licitucle
-presente acunallaseo de cargos, enten-
dendo que estão preenchidos os re-
quisitos le„eaes.

•E' o parecer.
Santa Maria, 14 de agasto de 1970.

— Erè.);no Fritsch, President?. — An-
tónio Werner Preusslcr. — Pauto Jor-
ges Sarkis..

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PORTARIA N 9 303, DE 21 DE
AleiCeSTO DE 1970

O Reiter, em exercício, da Univer-
sidade Federal de Senta Catarina, no
uso de suas atribuições, resolve:

Exonerar, a pedido, o Bel. Marcelo
Sabino Rupp, Escriturário 	
AP-202.10-B. do Quadro Uníco de Pes-
soal desta Universidade, a partir de
1 de aeasto do corrente ano, de acôr-
do com o arego 75, item I, da Lei

, n9 1.711, de 28 de outubro de 1952; —
Jodo Makowiecky.

de Pessoal T), símbolo 4-1`;
designa Juracy Geishoier Cardas° nú-
mero 4À0.350 para para exercer a
função gratificada de Chefe da Se-
fe da Seção de Pessoal	 símbolo
4-1', com os encargos de. Assistente
do Serviço de Administração de Edi-fício-Sede, dispensando-o, conseqüen-
temente, da função gratificada deAdministrador de 'Edifício — Classe
"A" B), símbolo 6-F; — 3) designa
Roendo Janson de Souza Mello, nú-
mero 104.912, para exercer a função
gratificada de Administrador de Edi-
fício — Classe "A" B) símbolo 6-F,
com os encargos de Encarregado de
Administração de Edifício — 3, na
Divisão de Administração de Imóveis.
Relação INPS n9 197, de 1970

PORTARIAS DO PRESIDENTE
N.9 680, de 9.9.70 — Exonera, apedido, a partir deste data, Eugênio

da Silva Pilho, n.9 202.832, do cargoem comissão de Superintenrdente Re-
gional Adjunto, símbolo 4.C, da Su-perintendência Regional no Estado
de Pernambuco; ne 682, de 9.9.70 —
Nomeia Waldemax Ambeesio da 1511-
cargo em comissão de Consultor de
Presidente, aenbolo 2.C, ficando, con_
sequenternente, exonerado do cargo em
comissão de Superintendente Regional
no Estado do Rio de Janeiro, símbolo2.C.

GRUPO DO PESSOAL LOCAL
-N,9 1.068, de 9.9.70 — Concede apo-

sentadoria, por incapacidade; a An-tônio Cândido de Almeida Filho, nú-: raro 702.319, Mestre, nível 13; nas
mero 1.069, de 9.9.70 — Concedeaposentadoria, por incapacidade,. a
José Oscar Santos de Meio, número
241.297, Escriturário, nível 10,

COORDENAÇA0 DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N.9 278, dê 31.8.70 — Concedeaposentadoria, por tempo de serviço,
a Meria, Cabral Lopes n.9 801.578, En-fermeira, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N.o 1.276, de 4.9.70 — Concede
aeesentadaria, por tempo de serviço,
a Oda% }Melro Ratto, n. 9 405.000,Médico nível 22.

,	 Deterinfteseeeg ge Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

- EM PERNAMBUCO
N.9 3.32, do 27.8.70 —	 Torna

sem efeito a DTB-3.273-714, publicada

'INSTITUTO NACIONAL
'DE PREVIDÉNCIA SOCIAL

Relação INPS n9 196, de 1970
PORTARIAS

COORDENAÇAO DO PESSOAL
NA GUANABARA

Ne 1.617, de 1-9-70 — Exonera a
pedido, a contar de 1-2-68, Walderni-
ra de Almeida Pereira, ne 701.649,
Servente, nível 5.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N.9 1.273, de 3-8-70 — Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Elza
Cintra Junqueira n.9 229.257, Oficial
de Administração, nível 12;

Ne 1.274, de 3-8-70 — Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Car-
lota Rivero do Rego, n.9 503.268, Ofi-
dela de Administração, nível 14;

Ne 1.275, de 31-8-70 — Exonera, a
pedido a contar de 25-7-66, Marco
António Trettel Reis, n.9 307.772,
Escriturário nível 8..

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA
N.9 5.685, de 3-9-70 — Designa

Airi Aires, n.9 805.225, para exercer
a função gratificada de Chefe do
Serviço de Farmácia (B), símbolo
2-F, na RGBM — Hospital da Lagoa.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARA
N.9 1.691 de 3'-9-70 — Designa Rei-

mundo Hélio Guilhon n.9 495.656,
- para exercer a função gratificada de
Chefe de Serviço (M), símbolo 3-F,no eliVIB, com os encergos de • Assis-
tente de Medicina da Capital.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
t EM SA0 PAULO

N9 6.714, de 17-8-70 — Exonera,
a pedido, a contar de 1-8/10, Jose
Justo, w 300.614, do cargo em co-
miseão de Chefe do -Serviço Admi-
nistrativo (E), símbolo 5-C;

N.9 6.731 de 19-8-70 — 1) Nomeia
José Luiz Marques de Souza, número
602.727, para, exercer o cargo em co-
missão de Chefe do Serviço Adminis-
trativo (F), símbolo 5-c, com os en-
cargos de Diretor da Divisão de Co-
municações e Divulgação, na Coorde-
nado de Aplicação do Patrhnõnio,
dispensando-o, consedientemente, da
função gratificada de Chefe da Seção

•

MINISTÉRIO DO.TRASALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL -

no RS-INPS 154-70; — b) Exonera
a puede, Maria José Atuaes deaLira,
n.o 411.495, do cargo em comissões de
Agente, arnbe2o 10.0, em Peequeira,
des.:e:nen:Ice para exercer a função
gratificada de Informante — Habili-
taeoz (I). sitneo l e 12.P, na citada
Agencia n. 9 3.e31, de 28.8.70 — De-
sigfia José Vila:- Cerreia Lime, nmero
301.533, para career a função grati-
ficada de Chefe do Serviço' Medico
YB), sinesclo 6.1s, na Asensia em Ca_
ruaru; n. 3.3, de 23.8.70 — De-
signa Nilênio Cireno Gonçalves nú-
mero 412.253, para exercer a :unção
gratificada de Chefe de Serviço Fi-
nanceiro simbo:e le.F, na Agência
em Vitória de Santo Antão; n9 3.368.
de 28.8.70 — Diesiensar, a partir des_
ta data, Adellsen de Oliveira Per..
mira. ne 414.140, da função gemi-
ficada de Informante-Habilitador (I):
símbolo 12.F, na Agência em Estaca,
tendo em vista sua remoção para a
Agência em Vitória de Santo Antão,
e designa ;Gerson Guido Barroà de
Souza, ne 424.420; para exercer a :a_
ferida função.

qüentemente, da função gratificada de
Chefe da Seção de Administração
Imobiliária (I) Símbolo 8.F . -- 2)1
designa Floripes de Almeida Car-
valho, et .9 409.882, para exercer a lema
ção gratificada de Chefe da Seção de
Administração Imobiliária W, símbolo
8.1', com os encargos de Chefe do
Serviço de Pessoal, dispensando-a,
consequentemente, da função grati-
ficada de Informante-Hbilaador (1)1
símbolo 11.1'; 4) designa Jose- Ta-
verna n.9 600.525, par exercer a filne
ção gratificada de Informante-Ha-
bilitador *I), símbolo 11.P.
Relação INPS . n9 198, de 197(1

PORTARIAS
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA GUANABARA
N9 1.620, de 2-9-70 — Concede apo-

sentadoria, por incapacidade, a Con-
ceição da Silva Miranda, no 605.594,
Serviçal, nível 8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

Ne 295, de 24-8-79 — Exonera, a 13e.
dido, a contar de 1-5-70, Manoel Mau-
ricio Ferreira Filho, no 110.381, Data*
lógrafo, nível 7.

Determinações de Serviço
SECRETARIA DO BEM-ESTAR

N9 684, de 9-9-70 — Designa Maria
Alice Marchon Santos, n9 416.128, pa-
ra exercer a função gratificada de
Chefe do Serviço de Assistência Téc-
nica do Departamento de Serviço So-
cial (B), símbolo 1-1'; n9 685, de 9 de
setembro de • 1970 — Nomeia Miltes Me-
deiros Santa Cruz, ri? 421.330, para
exercer o cargo em comissão de As-
sistente do Departamento de Serviço
Social (F), símbolo 5-C, dispensan-
do-a, em ~seqüência, da função gra-tificada de Chefe do Serviço de Assis-
tência Técnica do Departamento de
Serviço Social (B), símbolo 1-F.

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL,
NO 4.948, de 10-9-70 — Dispensa. a

pedido, Luiz Levenhagera de Mello,
n9 405.081, da função gratificada de
Assistente da Divisão de Assistência
Médica e Patronal, símbolo 2-1'.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

No 5.708, de 8-9-70 — Dispensa Ney
Cordeiro de Mello, n9 210.493, da fun-
ção gratificada de Encarregado da
Turma de Informação e Protocolo (C),
símbolo 6-F, na RGBS, tendo era vis-
ta sua nomeação para exercer o cargo
em comissão de Consultor do Presi-
dente, símbolo 2-C, conforme Porta-
ria IPR-647-70, publicada no BS-INPS
159-70, e designa Elmo. Castro Fernan-
des, n9 215.035, para exercer a referi-
da função, com atribuições de Chefe
de Seção, no Subgrupo de Recursos. .

o

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
1 SÃO PAULO

N. 6.750. de 24.8.70 — Dispensa,
a pedido, a contar de 1.9 .7.70, Arthur
Lourenço n.9 300.901, da função gra-
tificada de Chefe da Seção de Ma-
nutenção de Benefícios (r), eimbolo
5.P, na Agenea cai Campinas; nú-
mero 6.778, de 28.8.70 — Designa
Egeu de Farias Barros, n.9 605.954,
para exercer a função gratificada de
Chefe de secretaria de JJE IB)
símbolo 6.F, sem atribuições de Che_
fe de Serviço Financeiro, na Agência
em Penápolis; n.9 6.781, dpe 28.8.70
— Designa Ildair Ribeiro do Nasci-
mento, n.9 404.130, para ,exercer a
tença° gratificada de Encarregado de
Turma de Serviços Auxiliares de JJR
(C), símbolo 6.F, com atribuições de
Chefe de Serviço Financeiro. na
Agência em Bebedouro; ne 6.785. de
31.8.70 — Dispensa, a pedido, a cou-
tar de 1.9 .8.70, Helena de Buhrihan
Rahal, ne 300.497, da fuçáo gratifi-
cada de Chefe da Seção de Material
(F), símbolo 5.11, na Agência em
Bauru; ,9 6.788, de 31.8.70 — Designa
Roberto Carlos Nicolae, n.9 304.360,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Material (F), sim_
bolo 5.F, na Agência em Baeru; nú-
mero 6.788, de 31.8.70 — 1) Nomeia
Jorge t3aliby. ne 405.235, par exer-
cer o cargo em comissão de Agente
(P), ~bolo 10.0, com os encargos
de Agente-Adjunto, na Agência em
Ribeirão-Preto, dispensando-o, conse-
quentemente, da função gratificado. de
Assistente de Agência (I) símbolo
5.1'; 2) designa Wagner Abade, nú-
mero 415.094, para exercer a função
gratificada de Assistente de Agencia
(I) embolo 5.1', com os encargos de
Chefe do-Serviço de Aplicação do
Patrimônio, dispensando-o, cense-

MINISTÉRIO DA SAÚDE
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etuando como Revisor o Cons. Ante-
nor Landgraf.

Sala das Sessões, 28 de julho de
1970. — Mário Pereira de Araújo, Re-
lator. — Antenor Landgraf, Revisor.
— Alfonso Celso Camargo Madeira,
Presidente.

ACORDA() N 9 426
Viete, relatado e discutido este pro-

cesso, no qual o Sr. Caetano eian-
cisco Nicolau de CRF-19 — Conselho
Regional ae Farmácia do Estado ao
Rio de Janeiro, pleitea inscrição co-
mo Onerai de }aunada Licenciado —
Quadro lii — acorda o Conselho Fe-
deral de F .armácia, por unanimidade,
em ratificar esta Inscrição, tendo em
vista que o referido senhor é titular
de aireao adquirido, defluente da Lei
n9 3.820-60 em seu artigo 32, poden-
do pois continuar a responder pela
farmácia de que é responsável técnico.

Em conseqüência, deverá ser expe-
dida a sua carteira profissional e nela
anotada as suas atribuições, bem co-
mo as restrições estabelecidas.

Foi Relator deste processo o Conse-
lheiro Antenor Landgraf, atuando co-
mo Revisor o Conselheiro Mário Pé-
rena de Araújo.

Sala das Sessões, 28 de 'julho de
.1970. — Antenor LandgrafaeRelator.
,— Mário Pereira de Araújo, Revisor.

Alfonso Celso Camargo Madeira,
Presiden te.

ACORDA() N9 427
Visto, relatado e discutido êste pro-

cesso, no qual o Sr. Herbert Guilher-
me Hoeltgebaum, do CRF-10 — Con-
selho Regional de Farmácia do Esta-
do do Rio Grande do Sul, pleitea ins-
crição como Oficial de Farmácia Li-
cenciado — Quadro III — acorda o
Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade, em ratificar esta inscri-
ção, tendo em vista que o referido se-
nhor é titular de direito adquirido,
defluente da Lei n9 3.820-60 em seu
artigo 32, podendo pois continuar a
responder pela farmácia de que é res-
ponsável técnico.

Em conseqüência, deverá ser expe-
dida a sua carteira profissional e nela
anotada as suas atriPuições, bem, como
as restrições estabelecidas.-

Foi Relator deste processo o Conee-
Iheiro Mário Pereira de Araújo, atuan-
do como Revisor o Conselheiro Ante-
nor Landgraf.

Sala das Sessões, 28 de julho de
1970. — Mario Pereira de Araújo, Re-
lator. — Antenor Landgraf, Revisor.
— Alfonso Celso Camargo Madeira,
Presidente.

ACÓRDA0 N9 428
Visto, relatado e discutido êste pro-

cesso, no qual o -Sr. Oswaldo Oliveira
Amorim, ao CRF-14 -e Conselho Re-
gional de Farmacia do Estacio ao eao
Grande do Norte, pleiteia inscrição
como Oficial de Faxmacia Licenciado
— Quadro IIII — acorda o Conselho
Federal de Farmácia, por unanimida-
de, em ratificar esta inscrição, tendo
em vista que o referido senhor é titu-
lar de direito adquirido, delluente da
Lei n9 1.472-51, podendo pois conti-
nuar a responder pela farmácia de
que é responsável técnico.
I Em conseqüência, deverá ser expe-

dida a sua carteira profissional e nela
anotada as suas atribuições, bem
mo asas restrições estabelecidas.

Foi Relator deste processo o Con-
selheiro Antenor Landgraf, atuando
como Revisor o Conselheiro Mário Pe-
reira de Araújo.

Sala das Sessões, 28 de julho de
1970. — Antenor Landgraf, Relator.
— Mário Pereira de Araujo, Revisor.
- Alfonso Celso Camargo Madeira,
Presidente.

ACORDA0 N9 430
Vistos, relatados e discutidos êstes

processos, nos quais os Srs. Sebastião
Guilherme dos Reis, do CRF-5 —
Conselho Regional de Farmácia do
Estado de Goiás e Hermie Gil Caeta-

no, do CRF-19 — Con.selbaeRegional
de Farmácia do Estado ci,e1°Rio de Ja-
neiro, pleiteiam inscrieffo como Ofi-
cial de Farmácia Licenciado — Qua-
dro ITI — acorda o Conselho Federal
de Farmácia, por unanimidade, em
ratificar estas inscrições, tendo em
vista que os referidos senhores são ti-
tulares de direito adquirido, defluente
da Lei n9 3.820-60 em seu artigo 32,
podendo pois continuar a responder
pela farmácia de que é responsável
técnico.

Em conseqüência, deverá ser expe-
dida a sua carteira profissional e nela
anotada as suas atribuições, bem co-
mo as restrições estabelecidas.

Foi Relator dêste processo o Conse-
lheiro Mário Pereira de Araújo,
atuando como Revisor o Conselheiro
Antenor Landgraf.

Sala das Sessões, 29 de agõsto de
1970. — Mário Pereira de Araujo, Re-
lator. — Antenor Landgraf, Revisor.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

RESOLUÇA0 N9 503
A Diretoria do Instituto Brasieaao

do Café, na conformidade do que
dispõe a Lei n9 1.779, de 22 de de-
zembro de 1952 e considerando a de-
liberação do Conselho Monetário Na-
cional, resolve:

Art. 19 Ficam estabelecidos os se-
guintes preços mínimos de registro rio
Instituto Brasileiro do Café, a par-
tir de 11 de setembro, inclusive, de
"declarações de vendas" relativas à
exportação de café da Safra 1970-71
e anteriores, verde em grão ou o
correspondente em café torrado, se-
gundo os períodos de embarque abai-
xo especificadas:

I — Embarques em setembro de 1970
(de :9 a 30.9,10)

a) US$ 0,49 (quarenta e nove cen-
tavos de dólar americano) ou equiva-
lente em outras moedas, por libra-
pêso, para cafés "despolpados" ex-
portados por qualquer pôrto;

b) US$ 0,49 (quarenta e nove cen-
tavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por libra-
pêso, para cafés do tipo 6 (seis) para
melhor, bebida isenta de gesto "Rio-
Zona", exportados por qualquer per-
to;

c) US$ 0,48 (quarenta e oito cen-
tavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por libra-
peso, para cafés do tipo 6 (seis) para
melhor, bebida isenta de gõsto . "Rio-
Zona", exportados pelos portos de
Paranaguá e Antonina;

d) US$ 0,45 (quarenta e cinco cen-
tavos de dólar americano) ou equi-
valente e moutra,s moedas, por libra-.
pêso, para cafés do tipo '7/8 (sete/
oito) para melhor, exportados pelos
portos do Rio de Janeiro e Niterói;

e) US$ 0,43.50 (quarenta e três e
meio centavos de dólar americano) ou
equivalente em outras moedas, por li-
bra-pêso, para cafés do tipo 7/8 (se-
te/oito) para melhor, exportados pe-
los portos de Vitória, Salvador, Re-
cife e Itajai.
II — Embarques em outubro de 1970

(de 19 a 31.10.70)

a) US$ 0,50.50 (cinqüenta e meio
centavos de dólar americano ou equi-
valente em outras moedas, por libra-
peso, para cafés "despolpados" ex-
portados por qualquer perto;

b) US$ 0,50,50 (cinqüenta e meio
centavos de dólar americano) CM equi-
valente em outras moedas, por libra•
pêso, para cafés do tipo 6 (seis) para
melhor, bebida isenta de gásto "Rio'

— Affonso
Presidente.

ACORDA° N9 431
Visto, relatado e discutido êste pro-

cesso de proeielonamento de Oficial
de Farmácia — Quadro IV — acorda
este Egrégio Conselho Federal de Far-
mácia, unenimemente, em ratificar o
provisionamento nos têrmos do artigo
33 da Lei n9 3.820, de 11 de novern-
bro de 1960, a: Conselho Regional de
Farmácia do Estado de São Paulo
(CRF-8) -- Antonio Sampaio, nos
termos do relatório e do voto do Cone-
selheiro-Relator, F ar m. Antenor
Landgraf, com a concordância do
Conselheiro-Revisor, Farm. Mário Pe-
reira de Araújo.

Sala das Sessões, 29 de ageato de
1970. — Antenor Landgraf, Relator.
—Mário Pereira de Araújo, Revisor.
— Alfonso Celso Camargo Madeira,
Presidente.

Zona", exportados por qualquer pôr-
to,

c) US$ 0,49,50 (quarenta e nove e
meio centavos de dólar americano) ou
equivalente em outras moedas, por lie
bra-pêso, para cafés do tipo 6 (seis)
para melhor, bebida isenta de gosto
"Rio-Zona", exportados pelos portos
de Paranaguá e Antonia;

d) US$ 0,46.50 (quarenta e seis
e meio centavos de dólar americano)
ou eqüivalente em outras moedas, por
libra-pêso, para cafés do tipo 7/8
(sete/oito) para melhor. exportadoe

pelos portos do Rio de Janeiro e Ni-
terói;

e) US$ 0,45 (quarenta e cinco cen-
tavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por libra-
pês°, para cafés do tipo 7/8 (sete/
oito) para melhor, - experta:los pelos
portos de Vitória, Salvador, Recife e
Itajaí•
III — Embarques em novembro de

1970 (de 19 a 30.11.70)
a) US$ 0,51 (cinqüenta e um cen-

tavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por li-
bra-pêso, para cafés "despolpados"
exportados por qualquer pôrto;

b) US$ 0,51 (cinqüenta e um cen-
tavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por libra-
pêso, para cafés do tipo 6 (seis) para
melhor, bebida isenta de gasto "Rio-
Zona", exportados por qualquer por-
to;

c) US$ 0,50 (cinqüenta centavos de
dólar americano) ou equivalente em
outras moedas, por libra-pêso, para
cafés do tipo 6 (seis) para melhor.
bebida isenta de mesto "Dio-Zona",
exportados pelos portos de Parana-
guá e Antonina;

d) US$ 0,47 (quarenta e sete cen-
tavos de dólar americano) ou equi-
valente em outras moedas, por 11-
bra-pêso, para cafés do tipo 7/8 (se-
te/oito) para melhor, exportados pe-
les portos de Rio de Janeiro é Ni-
terói;

e) US$ 0,45.50 (quarenta e cinco
e meio centavos de dólar americano)
ou equivalente em outras moedas, por
libra-pêso, para cafés do tipo 7/8 (se-
te/oito) para melhor, exportados pe-
los portos de VitóriarSalvador, Reci-
fe e Itajaí.

Art. 29 As cambiais representati-
vas da exportação dose cafés mencio-
nados no Art. 19

'
 cujas operações

forem devidamente registradas no Ins-
tituto Brasileiro do Café .1 partir de
11.9.70, inclusive e os embarques res-
pectivos realizados dessa data em di-
ante, serão adquiridas pelo Banco do
Brasil S.A. e demais Bancos autora •
zados, pelos preços seguintes, em cru-
zeiros, por saca de 50,5 quilos brutos

de café verde em grão ou o equivea
lente em café torrado:

Embarques em Qualquer Pôrto
Cr$ 151,00 (cento e cinqüenta e um

cruzeiros), por saca, para cafés "des-
polpadas", com as características de
tipo e bebida peculiares;

Embarques em Qualquer Pexto
Cr$ 140,10 (cento e quarenta cru-

zeiros e dez centavos), por saca, para
cafés do tipo 6 (seis) para melhor,
bebida isenta de gesto "Rib-Zona";
Embarques pelos Portos de Parawand

e Antonina
Cr$ 134,60 (cento e trinta e qua-

tro cruzeiros e sessenta centavos), por
saca, para cafés do tipo 6 (seis) para
melhor, bebida isenta de gósto "Rio-
Zona";
Embarques Pelos Portos do Rio do

. Janeiro e Niterói
Cr$ 118,10 (cento e dezoito cruzei-

ros e dez centavos), por saca, para
cafés do tipo 7/8 (sete/oito) para
melhor, bebida "Rio-zona";
Embarques Pelos Portos de Vitória,

Salvador, Recife a 'talai
Cr$ 109,80 (cento e nove cruzeiros

e oitenta centavos), por saca, para
cafés do Cipo '7/8 (sete/oito), para
melhor bebida "Rio-Zona",	 •

Art. 39 A quota de contribuição
sôbre a exportação de café corres-
pondera à diferença entre os valõres,
em moeda estrangeira, aos preços mi-
nimos de registro estabelecidos no
Art. 19 e as conversões, as taxas dos
respectivos contratos de câmbio, das
remunerações, em cruzeiros aos ex-
portadores, indicadas no Art. 2°

• Art. 49 A parcela das cambiais que
corresponder à diferença para mais
entre os preços de venda declarados
e os de registro mínimo mencionados
no Art. 19 será negociada às taxas
livremente contratadas.

Art. 59 Será admitida a remessa
pelos exportadores, em regime de
"Conta Gráfica", de comissões de
agente de, no máximo, 1,5% (uni e
meio por cento) quando se tratar
de exportação para os Estados Unidos
da América e Canadá e 3% (três por
cento) para os demais destinos, ex-
ceto Argentina, Uruguai e Chile, des-
de que as vendas sejam declaradas
a preços mais elevados, de tal forma
que a duração das comiàsões não im-
plique reduzir os preços mínimos de
venda fixados.

Parágrafo 'Cínico. Nos casos de ex-
portação para a Argentina, Uruguai
e Chile será admitida a remessa de
comissões de agente até o máximo
de 6,25% (seis e um quarto por cen-
to), independentemente de pagamen-
to pelos exportadores.

Art. 69 As operações já registradas
no Instituto Brasileiro do Café sob
os critérios em vigor anteriormente
aos da presente Resolução ficam as-
sim mentidas desde que os respecti-
vos embarques se realizem nas épocas
declaradas.

Parágrafo Cnico. Ficam sujeitas (is
disposições deste artigo as operações
já registradas com vinculaçáo a ca-
fés dos estoques governamentais sob
a guarda do IBC e que tenham câm-
bio contratado.

Art. 79 As operações já registra-
das ou que venham ri Fer registra-
das no Instituto Brasileiro do C
e cujos cafés não ,ej einoarcados
nas épocas declaradas, ~ente po-
derão ter os prazos prorrogados se
reajustadas suas condições às da pre-
sente Resolução, excetuados os casos
de wmprovada fôrça maior em que
prevalecerão as condiç5es contrata-
das.

Parágrafo 'enleie. Nos casos de ope-
rações vinculadas a cafés dos estoquei
governamentais sob a guarda do Md
os preços de venda, em cruzeiros, se.

Ciso Camargo Madeira,

MINISTÉRIO DA INDÚGTRIA
E DO COMÉRCIO



2474 Sexta-feira 18
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parte li)
	

Setembro de 1970

COMISSÃO NACIONAL
DE EllERGIA NUCLEAR

PORTARIA 9 DE 3 DE SETEMBRO
DE 1970

O Presidc ate da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
tuições que lhe são conferidas pela
:lei n9 4.11 , de 27 de agdsto de 1962
e pelo Dec •eto n9 5.126, de 19 de

¡fevereiro elk 1963 e Deereto niimero
66.597, de 0 de março de 1970, re-
solve:

EMPR :SA BRASILEIRA
DE CORRI:10S E TELÉGRAFOS

Departamento
de Ser riços Telegráficos

Serviço Nacional de Telex

DESPA :',H0 DO DIRETOR
Deferido, c ei 2 de se tembro de :970

Eucles Bc rreto de Ceava/em Frei-
tas.

.403-70 -- O Diretor do
) de Serviços Telegrafi-
as atribuições conferidas
n9 51-64 do CONTEL

.zar o Banco do Brasil
;ar 12 linhas privativas
da Companhia Telefôni-
para uso em telelmpres-
Av. São João, 32, 209

aulo — SP e as suas
cidades abaixo velado-

ampos Sales, 39 — Ara-
,
ezenove„830	 Barretos

MI: nIISTÉRIO
DA

AGR [CULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

Ft ORESTAL
vênia que entre si fa-
uto Brasileiro de De-
o Florestal, órgão da
lo Federal Indireta, —

Ministério da Agri-
Secretaria da Agricul-
!do do Rio Grande do
ndo a realização de
g aves migratóriat4.

Aos sete dia do mês de agesto do
ano de mil n, vecentas e setenta, no
babinete do i;ecretário da Agricul-
tara do Estad ) do Rio Grande do
Sul, presentes o seu titular, Bel. Lu-
014,1a9 Makehad e 9 Aresidonte de

prevalecerão para as
tras à vista.

Art. 10. Fica revogada a Resolu-
ção n9 HO, de 11 de lanho de 1970,
permanecendo em vigor tôdas as de-
mais instruções baixadas a respeito,
que não colidirem com as da presente
Resolução.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1970. — Carlos Viacava, Presidente,

N9 197 — Excluir da loteção do Ga-
binete o motorista Carlos Alexandre
Thomaz Netto, a partir de 4 de se-
tembro de 1970.

N9 198 — Incluir na lotação do
Gabinete o motorista Anselmo Isido-
ro dos Santos, para exercer a fun-
ção de Ajudante "A", aribuindo-lhe
a gratificação mensal de 	
Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) a
partir de 21 de agôsto de 1970. e-
Hervásto G. de Carcela-)

3 — Rua Agenor Meira, 628 — Bau-
ru — SP

4 — Av. Sampaio Vida!, 528 —
Manha — SP

5 — Rua Paraná, 307 — Durinhos
— SP

6 — Praça José Bonifácio, 945 —
Piracicaba — SP

7 — Av. Washington Luiz, 191 —
Pres. Prudente — SP

8 — Rua Duque de Caxias, 725 —
Ribeirão Prêto — 5 La 	•

O — Rua Quintino Bocaiuva, 463 —
S. João da Boa Vista — SP

10 — Rim Bernardino de Campes,
3008 — S. José do Rio Prêto — sP

11 — Rua 15 de Novembro, 63 —
Sorocaba — SP
— SP

12 — Rua Parintins, 422 — Tupà
— SP

A presente autorização é a titulo
precário e saibre o aluguel mensal das
linhas incidirá a taxa de 20 04 (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria n9 299, de 17.2.70
cio DENTEL, publicada no Diário Ofi-
cial de 4.3.70.

Instituto Brasileiro de Desenvolvei-
mento Florestal, Dr. Newton Car-
neiro, foi firmado o presente Termo
de Convênio entre as duas entidades,
que a seguir serão designadas por
Secretaria e IBDF, respectivamente,
para execução de um projeto de es-
tudos de aves migratórias do territó-
rio do Estado.

Cláusula Primeira — O IBDF, ten-
do em vista que entre suas finalida-
des está a proteção e conservação da
fauna, atendendo ao que dispõe o
Decreto-lei n9 289, de 28 de feverei-
ro de 1967 e a Lei n9 5.197-67 e no
propósito de evitar paralelismo de
atribuições ou dualidade de ação re-
solve congregar suas atividades com
a Secretaria no sentido da execução
de uni projeto de estudos de aves
migratórias, visando:

a) pesquisa bibliográfica e coleta-
nia de dados, no Brasil e no exte-
rios;

b) visitação aos habitats tipicos,
periódieamentee

e)- inspeção em habitats pouco ex-a
piorados ou exóticos (reflorettamen-
to e lavouras);

d) c,olecionamento de espécimes
notáveis para instituições atendendo
a legislação vigente;

e) registro e anotação de dados
ecológicos (inclusive movimento mi-
gratório, costumes, plumagens, vo-
zes);

f) colocação de anéis em exempla-
res, libertação e anotação dos ideais
de captura;

g) preparação e edição de traba-
lhos sôbre a matéria da pesquisa.

Cláusula Segunda — A Secretaria
se compromete, através dos órgãos
Integrantes de sua administração, a
promover a aplicação das disposi-
ções das normas estabelecidos neste
convênio, podendo inclusive, aplicar
as disposições leais vigentes sôbre a
proteção à fauna.

Cláusula Terceira — O IBM' com-
promete-se a contribuir, no corrente
exercício e em todos os que se segui-
rem, com a importância de Cr$ ....
15.000,00, a correr por dotação orça-
mentária própria e que deve ser uti-
lizada na aqu:sição de material, pa-
gamento de pessoal auxiliar as despe-
sas eventuais.

Cláusula Quarta — A Secretaria
manterá estreito entendimento com o
IBDF, sôbre a orientação a seguir no
que respeita ao objetivo dêste con-
vênio e colocará à disposição do
mesmo um técnico especializado, —
com a incumbência de colaborar no
projeto.

Cláusula Quinta — A Secretaria e
o IBDF, da comum acôrdo, resolve-
rão os problemas de fornecimento de
pessoal para os trabalhos do convê-
nio e ainda o que se refere as neces-
sidades de transporte exigidos.

Cláusula Sexta — As despesas a
cargo da Secretaria, em virtude do
presente convênio, correrão, no atual
exercício, por dotações orçamentá-
rias próprias do seu Departamento
da Produção Animal.

Cláusula Sétima — O IBDF, atra-
vés do executor dé,ste convênio, ao
fim de cada ano, remeterá à Secre-
taria, relatório das atividades de-
senvolvidas no período, além do pa-
no de trabalho do exercício seguin-
te.

Cláusula oitava — O convênio te-
rá um executor, que será indicado
pelo IBDF, com a concordância da
Secretaria e escolhido entre os ser-
vidores do órgão federal, o qual po-
derá contratar e aceitar colaboraeão
de técnicos, assim como estabelecer
intercâmbio com entidades públicas
e privadas, nacionais ou estrangei-
ras, após aprovação do Presidente do
IBDF.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Decreto-Lei ni 911, de 19-10-1969

Divulgação n. 9 1.131

Preço:	 4Cr$ 0,60

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues
Aves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
cie ReeeebiSlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

	.1111~.11~...100.

Cláusula Nona — o presente con-1
vanio terá vigência por cinco ano,,.,1
a partir da data de sua publicaçae,
no Diário Oficial, podendo ser reme,
vado, rescindido 011 alterado mediara.,
te Termo Aditivo, por vontade de+
ambas as partes, no primeiro caso,1
ou de qualquer delas, nos secundo ea
terceiro casos, Manifestada com a anEk
tecedência, mínima de seis mêses .

Cláusula Décima — O presente
instrumento será publicado no
rio Oficial da União, cabendo
cretaria, dar-lhe divulgação, Para
fins de vigancia, no órgão oficial do
Estado.

Cláusula Décima Primeira — Sema
prejuízo da autonomia administratie'
va, operacional e financeira do 	
IBDF, o Ministério da Agricultura
por intermédio dos seus órgãos cen-
trais, poderá exercer a fiscalização e
o contrôle da execução do presente
convênio.

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito O fôro de BraStrt — DF para
julgar e decidir as questões que por-
ventura surgirem no cumprimento
dêste convênio, renunciando as -par-
tes acordantes a qualquer outro, que
tenham ou venham a ter, por mais
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente Têrmo de Convênio que, de-
pois de lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes contratan tal

e pelas duas testemunhas abaixo.
Pôrto Alegre, 7 de agasto de 1970.

— Luc iano Machado. — Newton
Carneiro.

Testemunhas: — Gustavo Alberto
Trompowsky Heck. — Julio Casar
Coorrfeicaio.. n9 3.983.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

Termo Aditivo ao Convênio ce/ebrade.
coe 15 dias do mès de abril do ano
de 1969, entre a Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca —
SUDEPE e a Universidade Federal
de Minas Gerais, de acôrdo com as
Cláusulas e condições abaixo:
Aos dez dias do mês de setembro

do 9.,10 cie mil nove,entos e setenta,
nesta Cidade de São Sebastião do Rio
de janeiro, Capital do Estado da Gua-
nabara, na sede da Superintendenesa
do Desenvolvimento da Pesca, sito na
Praça XV de Novembro sem _seme-
ai, aQ andar, presentes os senhores
Eneenheiro Fernando Araujo Santos,
na qualidade de Superintendente da
autaiquia federal e seu representante
legal, daqui por diante denominada
simplesmente SUDEPE e o Sr. Pro-
fessor José de Alencar Carneiro Via-
na, devidamente credenciado pelo
Reitor da referida Universidade, re-
presentando a Universidade Federal
de Minas Gerais, adiante chamada
simplesmente Universidade, resolvem
urinar o presente Tèrmo Aditivo ao

' Convenio assinado aos 15 dias do mès
!de abril de 1969, de acôrdo cora as
'Cláusulas e condições abaixo:

Clintsula Primeira — Objetivo e
Valor ao Convento — O presente tem
por Objetivo pros.saguir as pesquisas
de cultura intensiva de peixe de água
clece, com finalidade de proporcionar
cursos específicos aos estudantes de
Veterinária da Escola de Veterinária
da Universidade, assim como dar as-
sistCncia técnica aos piscicultores do
Estado.

Cláusula Segunda — Participação
Financeira da SUDEPE — A SUDEPE
contribuirá neste exercicio com a im-
portância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros), para execução 'da presente
avença.

Ctattsula Segunda — Participação
da Universidade — Para a continui-
dade do Programa dêste Convanio,
Universidade contribuirá com o pes--

Processo 2
Pepartament
cos, no uso (
pela Decisãc
resolve autos
S. . A. a alu
interurbanas
sia Brasileira
Ores, entre
andar, em 1
Agências, sia,
nadas:

1 — nua C
9atuba —

2 — Av. E
SP

Pêrrno de Co
em, o Insti
senvoivimen
Administrag
vinculado a
Cultura, e a
tura do Est
sul, objetivi
estudos sôbi

,etto reajw Lados em função dos no-
os níveisníveis de registro mínimo e de

Iremuneraç io' cambial estabelectdos
/nesta nes( lução.

Art. 89 Xs "declarações de venda"
deverão In licar expre ,samente as ca-
tacteristice 3 do café exportado (tipo
peneira e bebida).

art. 99 Os valôre,s, em cruzeiros,
. e aquisiçi o das cambiais de expor-
tação de afé indicados no Art. 2 9 em exercício.

MINIST ±RIO DAS MINAS
E ENERGIA

TÉF!MOS DE CONTRATO

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

compra de
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soai técnico, instalações e equipa-
mentos de laboratórios.

Cláusula Quarta — Verba — A des-
pesa da SUDEPE referida na Cláu-
aula Segunda deste instrumento com
a execução do projeto, neste exercício,
correrá à contaa da dotação fixada no
Orçamento da SUDEPE para o exer-
cício. de 1970, conforme consta da
Função Agropecuária — Atividades de
Administração — 3. Despesas Corren-
tes; 3.1. Despesas de Custeio; 3.1.4
— Encargos Diversos; 3.1.4.13 — Con-
vênios com os Estados, Entidades Ina
.ternaciónais, Universidades, Institutos
de Biologia Marinha e Pesquisas, etc.

Cláusula Quinta — Aplicação de Re-
bursos — A aplicação dos recursos
referidos. na Cláusula Segunda deste
instrumento far-seeá de acôrdo com
o Plano de Aplicação de Recursos,
Cronograma de Desembôlso, prévia e
expressamente aprovados pelo :3upe-
rintendente da SUDEPE, constituindo •

parte integrante deste instrumento
independentemente de transcrição.

Cláusula Sexta — Liberação dos Re-
cursos — A liberação dos recursos re-
fersidos na Cláusula Segunda será fei-
ta em duas (2) parcelas no valor de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) ca-
da uma.

Cláusula Sétima — Depósito dos
Recursos — Os recursos que, por fôr-
ça deste Convênio, forem destinados
a sua execução, serão depositados no
Banco do Brasil S. A. — Agência em
Belo Horizonte — MG, em conta es-
pecial a ser movimentada pelo Exe-
cutor do Convênio, designado por Por-
taria do Superintendente da SUDEPE.

Cláusula Oitava — Prestação de
Contas — A prestação de contas cons-
tará da documentação original com-
probatória das despesas efetuadas, em
três (3) vias, juntamente com rela-
tórios dos serviços realizados com a
aplicação dos recursos fornecidos pela
SUDEPE.

Parágrafo único — A liberação da
segunda parcela fica subordinada à
prestação de contas dos recursos da
le• parcela que deverá ser feita nos
termos estabelecidos na Cláusula Oi-
tava, juntando balancete da despesa
e extrato de conta bancária e semen-
te serão consideradas válidas as des-
pesas ou serviços executados dentro
do prazo de vigência deste instru-
mento.

Cláusula Nona — Fiscalização e
Relatório — Será exercida fiscaliza-
ção pelo setor competente da SUDEPE

a sôbre a execução do Convênio, caben-
do ao Executor facilitar todos os ele-
mentos necessários e fornecer relató-
rios sôbre o andamento dos trabalhos.

Cláusula Décima — Vinculação de
Pessoal — O pessoal que a qualquer
titulo venha a ser admitido para
execução dos serviços de que trata
este Convênio, jamais terá com a
SUDEPE qualquer relação contratual
ou estatutária nem qualquer vínculo
empregaticio, ressalvada a legislação
vigente.

Cláusula Décima-Primeira — Equi-
pamento e material permanente —
Os equipamentos e material perma-
nente que forem adquiridos com re-
cursos da SUDEPE serão de proprie-
dade desta e ficarão na posse do
Convênio enquanto fôr utilizado, se-
gundo os fins previstos neste instru-
mento.

Cláusula Décima-Segunda — VI-
7ência — O presente Convênio vi-
gorará até 31 de dezembro de 1970.

Cláusula Décima Terceira — Por-
taria n.9 47-68, do Ministro da Agri-
?.ultura — Sem prejuízo da autono-
mia administrativa, operacional e fi-
nanceira das partes contratantes, o
Ministério da Agricultura, através de
seus órgãos centrais, exercerá fisca-
lização e contrôle da execução do pre-
sente instrumento.

Cláusula Décima Quarta — Resci-
são — O presente Convênio será res-
cindido de pleno direito, se qualquer
das partes convenentes deixar de

cumprir as obrigações dele constantes
ou de comum acôrdo entre elas.

Cláusula Décima-Quinta — Fôro --
Fica eleito õ Fôro da Cidade do Rio
de Janeiro, Capital do Estado da
Guanabara, para dirimir quaisquer
questões Oriundas deste Convênio ou
de sua interpretação.

E, por estarem acordes, lavrou-se o
presente Têrmo, que depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes convenentes já, mencionadas e
pelas testemunhas que a tal estiveram
presentes. Rio de Janeiro, 10 de se-
tembro de 1970. — Fernando .Araujo
Santos, Superintendente da SUDE'PE.
— José de Alencar Carneiro Viana —
Pela UFMG. — Testemunhas: Eloy
Sully de Azevedo TOxeira — Wilma
Venturotti de Oliveira Miranda.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
UNiVERSIDADE FEDERAL

DE MINAS GERAIS
Contrato de Financiamento, mediante

abertura de crédito fixo, que entre
si fazem o Banco Nacional do D-
senvolvimento Econômico e a Uni-
versidade Federal de Minas Gerais,
com a interveniência da União Fe-
deral, na frnta abaixo:

O Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico, adiante simples-
mente chamado Banco, Autarquia
Federal, criada pela Lei n9 1.628, de
29 de junho de 1952, com sede era
Brasília, Distrito Federal, e serviços
nesta cidade, na Avenida Rio Branco
n9 53, por seus representantes, nos
termos do art. 16, letra c, da mesma
lei, e conforme Portaria n9 11, de 22
de janeiro de 1959, do Exmo. Sr. Mi-
nistro do Planejamento e Coordena-
ção Geral, abaixo assinados;

E de outro lado, a
Universidade Federal de Minas Ge-

rais, adiante simplesmente chamada
Creditada, Autarquia Federal, criada
pela Lei n9 971-49, com sede em
Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais, por seu representante legal,
abaixo assinado; com interveniencia
da

União Federal, por intermédio do
Ministério da Educação e Cultura, por
seu representante legal,

Têm entre si justo e acordado o
que se contém nas cláusulas seguin-
tes:

Primeira — Condições Gerais — A
Creditada e a Interveniente, União
Federal, por intermédio do Ministério
da Educação e Cultura, declaram co-
nhecer e aceitar incondicionalmente
e com a mesma fôrça e efeito, como
se neste instrumento estivessem in-
tegralmente transcritas, as "Condições
Gerais de Contrato de Financiameu-
to, Mediante Abertura de Crédito Fi-
xo, Aplicáveis Aos Cyéditos Abertos
pelo Banco Nacional do Desenvolvi-
mento Econômico", à conta do "Fun-
do de Desenvolvimento da Produtivi-
dade — FUNDEPRO", transcritas sob
o número de ordem 3.467, do Livro
M-6, do Registro Integral do 39 Ofi-
cio de Títulos e Documentos desta
Cidade do Rio de Janeiro, em 10 de
novembro de 1966, observadas as dis-
posições da Resolução n9 284-67, do
Conselho de Administração do Ban-
co, e as instruções e decisões baixa-
das para seu cumprimento.

Segunda — Natureza, Valor e Fi-
nalidade do Contrato — Sob os ter-
mos e estipulações estabelecidas nes-
te Contrato e Das "Condições Ge-
rais", acima referidas, o Banco abre
à Creditada um crédito fixo até a
importância de NCr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros novos),
destinado à implantação e funciona-
mento experimental do Colégio Téc-

nico da Creditada, para a formação
de laboratoristas, em conformidade
com o Projeto aprovado pelo Banco,
no Processo BNDE-FUNDEPRO ml-
mero 1.089-69.

Parágrafo único — Obriga-se a
Creditada a aplicar os recursos for-
necidos pelo Banco única e exclusi-
vamente na execução do programa
aprovado pelo Banco.

Parcelas • Valeires

Cr$

Primeira	 .	 ..... 750 . 000,00

Segunda . 	 750.000,00

Terceira 	 200 . 000,00

Quarta. 	 150 . 000,00

Quinta . 	 150 . 000,00

Parágrafo único — A utilização do
crédito condiciona-se às seguintes
disposições:

I — Para a primeira parcela
a) Transcrição do presente Contra-

to no Registro de Títulos e Documen-
tos desta Cidade do Rio de Janeiro
e no da sede da Creditada;

b) Anotação do presente Contrato
na Subsecretaria de Orçamento e
Finanças do Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral, com vis-
tas ao disposto na Cláusula Oitava;

II — Para as parcelas subseqüen-
tes à prinzeilv

a) Verificação pelo Banco de que
a Creditada encontra-se em dia com
as obrigações assumidas neste Con-
trato;

b) Comprovação da aplicação de
cada parcela do crédito, antes da uti-
lização da parcela subseqüente.

Quarta — Remuneração do Banco
— A remuneração do Banco será a
prevista nos itens 10.3 e 10.4, das
"Condições Gerais", a que faz remis-
são a Cláusula primeira, fixando-se
em 6% (seis por cento) ao ano, a taxa
dos juros compensatórios, aplicável ao
débito resultante dêste Contrato, ob-
servando-se ainda o disposto na Cláu-
sula sexta.

Quinta — Amortização e Resgate
— O principal da dívida será pago
ao Banco em 15 (quinze) prestações,
semestrais e sucessivas, sendo a pra.
meira no valor de Ner$ 160.000,00
(cento e oitenta mil cruzeiros novos)
e as demais no valor de Ner$
130.000,00 (cento e trinta mil cruzei-
ros novos), cada uma, vencendo-se a
primeira em 15 de dezembro de 1971,
e obrigando-se a Creditada a liqui-
dar com a última prestação, em 19
de dezembro de 1978, tôdas as res-
ponsabildiades decorrentes deste Con-
trato, observando-se, quanto ao va-
kia das, prestações, o disposto na
Cláusula sexta.

Sexta — Correção Monetária do
Valor da Dívida — Tôda a dívida re-
sultante do crédito aberto pelo Ban-
co estará sujeita, com fundamegato
no art . 16 da Lei n9 2.973, de 26
de novembro de 1956, à correção mo-
netária, por uma taxa de 5% (cinco
por cento) ao ano, ou outra taxa
correspondente à metade da taxa que
vier a ser fixada pelo Consertei° Mo-
netário Nacional para a correção das
operações feitas à conta dos Fundos
Industriais de Médio Prazo.

A correção monetária será calcula-
da, devida e pagável em 15 de junho

Terceira — Disponibilidade e Utili-
zação do Crédito — O crédito será
colocado à disposição da Creditada
nos lugares indicados no item 5.1
das "Condições Gerias", para ser uti-
lizado até 18 (dezoito) meses, a cena
tar da assinatura do presente Cori.
trato, em 5 (cinco) parcelas, consoan-
te o seguinte esquema de disponibili-
dade:

2poeas de Utilização

r
Na data. da assinatura deste Con-

trato

Três meses após a assinatura deste
Contrato

Seis meses após a assinatura deste
Contrato

Nove meses após a assinanira des-
te Contrato

Doze meses após a assinatura dês-,
te Coatrato

e 15 de dezembro de cada ano da
execução deste Contrato, em seu
vencimento ou liquidação.

Parágrafo único — No caso de im-
pontualidade da Crediánia no paga-
mento de qualquer prestação do prin-
cipal ou acessórios, o débito veneido
será corrigido no momento do respec-
tivo pagamento, sem prejuízo do dis-
posto no item 13.3 das "Condições
Gerais".

Sétima — Taxa de Compromisso —
A Creditada pagará ao Banco, a par-
tir desta ,data, uma taxa de com-
promisso covespondente a 1% (uma
por cento) ao ano, contada e cobra-
da semestralmente, em março e se-
tembro, incidente sôbre o saldo não
utilizado de cada parcela, ou parcelas
do crédito, a partir do dia irffediato
ao de sua disponibilidade, sendo de-
vida até final utilização do crédito
ou do cancelamento deste, observa-
das as disposições da Ordem de Ser-
viço n9 10-67, do Diretor-Superinten-
dente do Banco.

Citava — Reserva de Recursos
Para atender sa amortizações do prin-
cipal e acessórios, e, ainda, para asse-
gurar a manutenção e o funciona-
mento do Colégio Técnico, a que se
refere a Cláusula segunda, a Credi-
tada e a União Federal, esta por in-
termédio do Ministério da Educação
e Cultura, obrigam-se a:

I — Fazer constar das propostas
orçamentárias, colvespondentes aos
exercícios futuros, a partir de 1971,
inclusive, até final liquidação da di-
vida decorrente deste Contrato, dota+
ções de valor „nunca inferior a NCr$
1.000.000,00 (hum milhão de cruzei-
ros novos), por exercício;

II — Não incluir em plano de cone
tenção as dotações aprovadas.

Nona — Disposições Especiais -a
Além das demais estipulações cons4
tentes dêste Contrato, fica ainda comi
vencionado:

I — Caberá à Creditada custeara
por sua conta exclusiva, quaisquer re-;
cursos adicionais de que o projeto
eventualmente necessite;

II -- O Banco poderá exercer am-
pla fiscalização na execução do pro-
jeto, no desenvolvimento das ativida-
des do Colégio Técnico da Creditada
(a que alude a Cláusula Segunda),
bem como da contabilidade da Cre-
ditada, durante ttida a vigência clêste
Contrato;

III — A Creditada obriga-se a, no
prazo regulamentar, promover o re-
gistro do presente Contrato no Tri-
bunal de Contas da União, face ã



pREÇO DÉSTE EXEMPLAR, Cr$ 0,30
me — mano Cardoso tionz‘!.9.

1(N9 38.856 — 16-9-70 — Cr$ 100,00);
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No último dia do prazo de inscrição,
será, aceita a Inscrição, será aceita a
inscrição condicional dos candidatos
que Por qualquer motivo hão tenham
podido completar sua documentação.
Entretanto, nenhum candidato será
chamado sa não houver completado
sua documentação até 48 horas antas
da primeira prova.

O Concurso de Ha.bIlItação de 1971,
será realizado sob a forma de testas
objetivai de caolha maltipla e cons-
tará de provas escritas de Portufauês,
Ingls, laatemetlea, Física, Química,
Ralatia, Coahec1mentos Gerais e Ní-
vel raalectual.

(triaásima) dia eeaaeate co da ex.
pedirao, pelo Bico, do tato da co-
muni=çáo do inadimalernento can-
taatual e desida a partir deasa data;
a multa acima referida será elevada,
caso a Creditada peraata na inadini-
ulancia, até as pe:ceriagens sea,trin-c
tu, sempe calculaare sabre o saldo
deecalor da Credita:ia. adstenta no
30 9 (trigésimo) c.a sominte co da
expedição do aviso do Banco supra
referido: 3e, (três per canta) vá ano,
após decorridos aa (noventa) dias;

, 8% (oito por cento) ao ano, após de-
corridos 180 (cento e oitenta) dias;
'12% (doze por cento) ao ano, após

¡

decorridos 270 (duzentos e setenta)
cias da expedição do aviso. Para to-
dos os efeitos do Contrato, inclusive
para a cobrança dos juros de mora,
o ealor da multa ora convencionada

i acrescerá ao principal do crédito.
E por estarem justos e acordados,

asinam O presente instrumento, pe-
rante as testemunhas abaixo, era 5

1 (cinco) vias de igual teor e para o
mesmo efeito.

Rio de Jaaieiro, 19 de maio de 1970.
—Pelo Banco Jayme Magrassi de Sá
— Admardo Terra Caldeira. — Pela
Creditada Marcello de VaSconcellos
Coelho (Reitor). — Pelo Ministério
da Educação e Cultura (União Fe-
deral) Jarbas Passarinho.

Testemunaas; Leônidas Machado
Magalhães. —: Adalmo de Araujo-An-
drade.

Oficio n9 29.

! aterveniêncla da União Pedalai, pua
I. atermédio do Ministério da Educa-
g ia e Cultura;

IV — O Banco terá direito a um+
't x)resents.nte na Comin .eo Ccraule-I
1

,s i ao Coléo Técnico da Crealtacia
( aferido na Cláusula &alinda.). 	 I

1)„cinza — Suspensão de Desen,,I - 1
•c — Sem prejuízo do dirpe to no
it un 13.3, das "Condições Gereis", e
•ri t Clausula Décima Primeira, o Ban-
aci poderá, a seu critério, sualenaer
s) mariamente o fornecimento de re-
er rscs originários do crédito aberto
at :

( — Não ficarem devidamente com-
331 ovadas, pela Creditada, as despesas
ic tae com os recursos de cada par-
es 3. da crédito;

I — A Creditada dificultar, por
qt enier forma, a fracaIlzaçao a ser
ex reide, pelo Banco;

7I — A Creditada não cumprir
cp,. 'quer obrigação cornai-ramada
nc ' : Contrato.

•' 'cima Primeira — Penas Conven-
cic .. a — Além da pena convenea _tal•

I e ' 2 outras previstas nas "Conaiçees
•c Ga Ia" e neste Contrato, e nasal-
ar a„ sempre, ao Banco, o direito de
cal idear vencido antecipadamente o
Cc •-ato, fica estabelecido que peio
inc 'implemento de . qualquez obrlaa-
ção contratual, que não seja paga-
mei to de valor, a Creditada 'pagará
um: multa de 1% (um por cento)
ao Imo, calculada sôbre o saldo de-
yed a da Creditada existente no 309

MINISTÉRIO
DA

D NAÇÃO E CULTURA

Li IIVERSIDADE FEDERAL
DO PARPOJA

-acuidade de Medicina
EDITAL N.9 32-70

C, acurso de Habilitação de 1971
Os )rdem do Professor Diretor fa.

ço p bile°, para conhecimenio das
inter -,sados, que de 1 a 20 de outubro
de 1 a), estará aberta nesta Secre-
taria, a inscrição ao Concurso de Ha-
bilita( lo à matricula no ano letivo de
1971, Ia primeira série do Curso de
Medic na desta Faculdade.

O s 'úmero de vagas fixadas pelo
Conse ao Técnico-Administrativo pa-
ra a z tatricula é de cento e seseanta
(160).

A In trição se fará mediante regue-
riment ) próprio ao Diretor, entrague
pelo a ndidato ou procurador, acora-
pp,nha o dos seus seguintes documen-
tos:

a) a querimento ao Diretor, con-
forme nodê/o próprio da Faculdade;

b) p: va de haver concluído ou es-
tar cur ando a terceira série colegial
— Os andidatos que estiavam cur-
sando t teferida série farão sua ins-
crição ondicional, no último dia do
prazo d inscrição, devendo anrerran-
tar até 48 horas antes da rea".zação
dos exr nos a prova de haver con-
cluído o curso colegial. Não prestarão
exames, sob qualquer pretexto, os
candida as Ore não satisfizerem essa
exiaênci dentro de tal praeo;

c) Ca teira de Identidade exaedi-
da melo labinete de Identificação da
Polca 1vi1 (êste documanto terá
davalvica tiara que o candida to poa-
sa laent ficar-se noa dias das Pro-
vas);

d) um fotocópia da carteira de
fdentidao (autenticada);

O) cer 'dão de Nascimento raia
por afiei 1 de Registro Civil;

O oror do aPaamento da taxa de
ova rr.e rr • valor de Cr$ 70,00 e da taxa
do D.A.

Zo de:Lanam das obras, previsto
Cláusula nona, abaixo.

Cle.715"27.a quinta — Reacirao :A Inob.
sarvancia do qualquer das clausulaa
daata 0011W2110 importará na. sua inie.
&ata na:cisão, a critério da parte não
inadimplere.e, indepandenteraente da
qualquer ou ProTIMIela de
ordem judicial.

ciausula sexta — Pagamento: o
Banco, por intermédio de sua Agên-
cia em Manaus (AM), efetuará os pa.
sarnentos diretamente ao órgão Exe-Oieras de construçao na c C.-^d,	 cutivo do Dcéretto, em a (cinco) prea-

Taoaanga, no Ltado ao Ainaz3naz, tações a saber:
qte entre si fazem o Banco do Bra-
sil S. A. e o Mini4tério do Exército, 1. Após e publicação do presenteno
na forma abaixo: Oftsad da União — 40%
Por êste instrumento de Convênio, o 2. Ao término das fundaçõez

Banco do Brasil S. A., seciedade de 10 'e
economia mista com participação raz- 3 Ao término dag estrutures e co.

berturas -- 20%
4. Após embutidas as canalizações

de bombeiros e eletricistas e após O
assentamento das placa revestimento
e esquadrias, inclusive com os vidroa
— 20%

5. Após concluída] os serviços do
pintura, lustração, enceramen to, as-
sentes os aparelhos de iluminação,obe
tido o "habite-se" das autoraladea
competentes, ocasião em que será fei-
to o recebimento provisório das obras
— 10%

Parágrafo único. o órgão Executi-
vo do Exértito (CRO-142) prestará
contas das importâncias recebidas e
das despesas efetuadas diretamente ao
Banco, por sua agência em Manaus
(AM).

vlausula tétima — .1:Maça° e F'isat-e
lioruglo: Os serviços objeto dente Con-
vênio serão dirigidos por Engenheiros
do Exército que terão a responsabili-
dade técnica da execução.

Parágrafo único. O Banco dataria-
rá um Técnico da ligaçao junte ao

etauswa p7 inteira _:_ obje!o: o Exército, para o acempanhamento dag
Exército executará, em terrenos do obras.
Banco, slIuaeos na cidade de Taba- umas/Lia citava—Alteraçoes: Quata.

/ ama, no eatacla do Amam:man, can- quer acréscimos eu modificações nas
'forme paojeres, plantas e especitra- obras e serveçoa 0 .1)1LO° dêste Conva-
adea acima referidos, as obres C.:2 cone- , nio, só pedeadao ser efetivados por alú-
true o dos peéclios abaixo discrimina- '110 acôrdo, mediante a assim ura
das; a aas prnian de CIMO adit ; vo, amora

a) Praia para Meneia 	 c 4 1 observancia das formalidades Ia-
b) Alojemen 'o para funcionarica 	 r-:-;.
O) Duas resOUnclas para Admenis- - Caaestaa traaa — r,:tresa e rer,fk,l-

tradores.	 rm-a -Po: A ent-caa e o ?acatamentode-
e:Masa/a :7e9uncla — Prazo: O praia uma eznii,.stio misto Inteara.da oar

'tniiIro das obras serão eft tuadoe por
Provada para a execuçáo total dtte servidores noraaadoe pelas contritan-
obras e serviços é de 18 meses, a can- • tes, 60 dias após a data do recebimen-
tar da data de publicaçao do preeen- do provicório a Que se vincula o peaaa.te ajuste no Diark, Oficial da união, manto da quita e última prestação de-prorreaavel por motivo de /Orça moaor. 'Tendo ser lavrado o têrmo respectivo,

wausula terceira — Dispenalo: Pa- em trás vits, qae serão devidamente
ra execução das obras objeto do pra_ 1 assinadas pelos representantes das
sente Convênio, prevê-se um dispendia partes.
global de Cia 678 814,00 (seiscentos e Cláusula décima — Fdro: Fica alei-
setenta e oito mir oitocentos e qua- 'to o fôro da cidade de Manaus, Esta-reata e gen te') cruzeiros), no qual te do do Amazonas, para as questões ju-
Incluem os custos estimados de mate- • diciali que possam eventualmente de-rial, equipamentos, tributos, mela- t co:rer do presente ajuste.mentos, mão de obra com os respectl- 1
vmosencargos sociais, seguro e tudo a , Cláusula décinut-primeira — VIaên-ais	

" aia: O presente Convenio entrará em
viausvta quarta — Verba: As das- :

Dvilarrionoalidciaatla ddae .usnuiL.publicação no
pesas relativas ao dispêndio meneio- !
nado na cláusula an terior, nu mau- 1 E por terem assim convencional°,
tante de Cr$ (313 844,00 (saiscentai e declaram as pertas, por seus aluaidos

renta e quatro cruzeiros), csorreartopo- '
rePresare antes, aceitar Malas al e au-
ul:al r condições do presente Têm°

setenta e cata mil oitocentos e qua-
conta de /renas p-óprias do Banco. 'da Cenvenio, que, daacia de lido e

i e -.thado conforme, assinam em 6 vias
g /o ocorrendo acréscimo no salor de igual teor e fornir em preeeaça

das obras, em relação ao seu custo • das teatentimhas :anexo.
estimado, ou no caso de as 111",rtl25
sofrerem acréscimos, o Banco pE ,;er; : Ma ritais (Au) at d . eaasto de 1970.
as diferenças respectivas. 	 — ramo do Braril .S .1. — Me- ars

E 29 Na hipót sae de verificaçao ti- ' e(l'el;O2 '3):DSfaes1).aele:4re°rt:e.r.f°—n°11tdineisVi'a.;O-.'')go"nal de :aedo credor, arra este reste ui- aaxercito: Willy Anta-rio P:reira, era.do ao Banco até a data do receblmen- jor "T".
	 Testemunhas:

mala Inetruções, serão comuniczezzi
aos candidatos por edital scetto qe3
as datas e os botara:a dai cacares
coincidirão com c; das Faculdades 4e
Medicina de Sao Paulo.

S=C+.3 ria de. Faculdade de eareaal-
dna da Universidade Federal do Pa-
raria, era Curitiba, 28 da aaôato de
1970. — Herminio Walger, Secretario

BANCO DO BRASIL S. A.
Termo de conv6nio pzra eTecuçso ao

E:DEITAIS E AVCSOS

A cada uma caretas prcvas eacritas
se-á atriaaida neta de .i?..ca) (0) a dez
(10) . .1 clacsificação se fará na ordem
cle.=•azaenta, peia sana das notas ob-
Ode s cada uma das provas, até o
limite das vagas a preencher, sendo
tecla:ciai os candidatas que em qual-
quer cialas tenha obtido nota inferior
a quatro te.

Independentemente do limite prefi-
xado, serão matriculadas todos os que
empatarem no último lugar da clas-
sificação, até a segunda decimal, sen-
do vedado o arredondamento de notas
ou médias.

A adrniseão à matricula obedecerá
rigorosamente a ordem de classifica-
ção e o Imite de vagas fixadee pelo
Conselao Técnico-Administrativo, nos
exatos arrmoa dos editais do Concur-
so.

A ap:ovacão no Concurso de Habi-
litação ebinente é válida para a ma-
tricula no ano ein que o mesmo fôr
realizado.

O candidata que deixar de compa-
recer a qualquer uma das provas, se-
rá automativamente eliminado do
Concurso.

Não haveeá scaunda chamada e não
se admitirá revisão de provas . em
qualquer época,

O prazo de Inserirão será encerrado
impreteriaelmente i.s 16 horas do dia
20 de orambro de 1970. O Inicio, o
local da realização das provas e de-

joritária, federal, cem sede em srasnia, "
Capital Federal, e Aaência na cidade

, de Manaus, no Estado do Amazonas,
na Avenida Sete de Setembro a° 444,
Inscrito no Calastro Geral de Con.
tribuintra sob no 00.000.000-002, aqui
repseeen t ada pelo senhor Sebastião
Hyatino de Vaeconctlios Dial, Gerente,
•conforme deapacho de 28 de julho de
1970, do EmIS9 Sr. Presidente do Ban-
co, e o Minist&lo do Exército, repre-
sentado pelo Major "T" Willy Antonio
Pereira, conforme Portaria Ministerial
n9 611-GB, de de junho de 1970, do
Extn o Sr. Ministro do Exército, daqui
por diante designado apenas Exército,
resolvem celebrar o presente Convênio,
pelo qual o Exéraita compromea;
a executar es obras e serviços relati-
vos à construção dos imóveis relacio-
nados na Cláusula Primeira abaixo
com recursos fornecidos pelo Banco
de acôrdo cem as plantas, 'projetou e
especificações qe.e, rubricados pcios
repreantantes dos contratantes, ficam
fazaido parte inteerante e comple.
mentar date Ccnvenio, o quae por
sua vez, se regerá peca conai rões e
clausulas seguintes:

Manoel watmor (30-


